
B O L E T I M E L E I T O R A L 
ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 

(Decreto n . 21.076, de 24 de fevereiro de 1932) 

ANNO IV P»IO D E JANEIRO, 30 ' D E J U L H O D E 1935 N . 85 

TRIBUNAL SUPERIOR DE JUSTIÇA 
ELEITORAL 
J U L G A M E N T O S 

O se. ministro presidente designou o dia 31 do corrente 
para o julgamento dos seguintes processos: 

1 — Recurso eleitoral n . 42 (relator s r . desembargador 
José Linhares) , sendo recorrentes a "União Progres
sista Fluminense" c outros, e recorrido o T r i b u n a l 
Regional E le i to ra l da Estado do Rio de Janei ro . 

2 — Cancellamento de inscr ipção n. 1.3C3 (relator sr. des
embargador José Linhares) do eleitor Antônio T e i 
xeira Júnior,- na 108" zoua de São Pau lo . 

3 — Cancellamento de inseri pão n . 1.354 (relator s r . des
embargador Coílares Moreira) , do eleitor. Francisco 
Cordeiro na 24* zona de São Paulo . 

h — Cancellamento do inscr ipção n . 1.305 (relator sr . prof. 
J o ã o Cabral), do eleitor Alfredo Queiroz, na 
108* zona de. São Paulo . 

5 — Cancellamento de inscr ipção n . 1.3G6 (relator s r . d r . 
Miranda Valverde) , do eleitor Jorge Vcrderoza, na 
108* zona de São Paulo . 

6 — Cancellamento do inscr ipção n . 1.307 (relator sr . m i 
nistro Eduardo Espinola) , do eleitor Justino do Nas
cimento Pacheco, na 108 a zona de São Paulo . 

7 — Cancellamento de inscr ipção n . 1.368 (relator sr. m i 
nistro Pl ínio Casado;, do eleitor Nícolau Szegh, na 
108 a zona de São Pau lo . 

8 — Cancellamento dc inscr ipção n . 1|309 (relator sr. des
embargador José Linhares) , do eleitor Olegario S a l 
vador de Jesus, na 108" zona'de São Pauto. 

0 — Cancellamento de inscr ipção u . 1.370 (relator sr . des
embargador Coílares Moreira) do eleitor Annibal M a 
rinho da S i lva Pinto, na. 10S a zona de São Pau lo . 

10 — Cancellamento de inscr ipção n . 1.371 (relator s r . 
prof. João Cabral), do eleitor L u i z Mello Chaves, na 
108 a zona d São Paulo 

T5 — Cancellamcrilo de inscr ipção n . 1.373 (relator sr . d r , 
Miranda. V a i verde), do eleitor Rodolfo Moreira G u i 

m a r ã e s , na 108* zona de São Paulo . 
12 — Cancelamento de inscr ipção n . 1.373 (relator s r . 

ministro Eduardo Espinola) , do eleitor José L u i z 
Gomes Nogueira, na 108 a zona do São Pau lo . 

13 — CanccLamonto de inscr ipção n . 1.374 (relator s r . 
ministro P l in io Casado), do eleitor Edgard Vascon-
cellos de Mesouita, na 108 a zona de São Pau lo . 

14 — Cancellamento de inscr ipção n . 1.375 (relator s r . 
desembargador Jo sé Linhares) , do eleitor Bo l iva r 
Pacheco de Barros, n« 108 a zona de São Pau lo . 

15 ~ •Cancellamento cie inscr ipção n . 1.370 (relator s r . 
desembargador Coílares oMroira) , do eleitor d r . 
Adolfo Porcltat ue Assis, na 108 a üona de São Paulo. 

16 — Cancellamento de inscr ipção n . 1.377 (relator s r . 
prof . João Cabral) , do eleitor Álvaro Pinto de A l 
meida, na 108 a zona de São Pauio . 

17 — Cancellamento de inscripção n . 1.378 (relator sr. dr . 
Miranda Valvcrde) , do eleitor Ângelo Spagnuolo, na 
108 a zona.de São Paulo , 

*LS — Cancellamento de inscr ipção n , 1.375 (relator sr , m i 

nistro Eduapdo Espinola) , do eleitor L a u r i n l o 
dos Santos, ha 108 a zona de São Pau lo . 

39 — Cancellamento de inscr ipção n . 1.380 (relator s r , 
ministro P l in io Casado), do eleitor Cláudio da S i l 
va Bittencourt, na 108 a zona de São Paulo . 

20 — Cancellamento de inscr ipção n . 1.381 (relator sr. 
desembargador José Linhares) , do eleitor Antônio 
V a z Pinto, na 108 a zona de São Paulo i 

21 — Cancellamento de inscr ipção n . 1.362 (relator s r . 
desembargador Coílares Morei ra) , do eleitor João 
Alves F i l ho , na 108 a zona de São Pau lo . 

22 — Cancellamento de inscr ipção n . 1.383 (relator s r . 
prof João Cabral), do eleitor Lauro Normino de-
Souza, na 108 a zona de São Paulo . 

23 — Cancellamento de inscr ipção n . 1.384 (relator s r . 
d r . Miranda Valverde), do eleitor Manoel Francisco 
da Si lva , na 108 a zona de São Paulo . 

£4 — Cancellamento dc inscr ipção "n. i.3-85 (relator sr . 
ministro Eduardo Espinola) , do eleitor Ricardo 
Scliioser, na 0 7 a zona de São Paulo . 

25 — Cancellamento de inscr ipção n . 1 380 (relator sr. m i 
nistro P l in io Casado), do eleitor Miguel Lopes de 
Oliveira , na 24 a zona de São Paulo . 

20 — Cancellamento de inscr ipção n . 1.388 (relator s r . 
desembargador Coílares Moreira) do eleitor Alberto 
Eichenborger, na 67 a zona de São Pau lo . 

•g? — Cancellamento de inscr ipção n . 1.389 (rMator, s r . 
prof . João Cabral) do eieitot Claudino Simão de A l 
meida, na 24 a zona de São Paulo . 

28 — Cancellamento de inscr ipção s. 1.390 (relator sr. dr. 
Miranda Valverde) do eleitor C i r i l i o Catr.paguer, na 
07 a zona de São Paulo . 

20 •— Cancellamento de inscr ipção n . í . .391 (reator sr. m i 
nistro Eduardo Espinola) d» eleitor Olavo Antunes 
Mendes, na 4 7 a zona de São. Paulo . 

30 — Cancellamento de inscr ipção n . 1.392 (relator sr. m i 
nistro Pl ínio Casado) da e le i íora Mariana Bumard ina 
das Dores na. 47, zona cie São Pau lo . 

31 1— Caneellamonto de inscr ipção r. 1.393 (relator <;r des
embargador José Linhares) do eleitor José Braz L e i 
te na 47 a zona de São P a u í o . 

32 — Cancellamento de - in sc r ipção n . 1.394 (relator sonho? 
desembargador Coílares Moiceira) do eleitor Zaeha-
rias Manoel de Santiago, na 18 a do P i a u i i y . 

33 — Cancellamento de iftscripeão n 1.395 (relator senhor 
prof . João Cabral) .do eleitor SobatUno SpaeetiL n a 
19 a gona de São Paulo . 

S i — Cancellamento de inscr ipção n . 1.390 (relator senhor 
dr . Miranda Valverde) do eleitor Lauro Soessel 
Fe r re i r a de. Mello, na I A zona do P a r á . 

35 —- Cancellamento de inscr ipção n . . 1.397 (relator senho? 
ministro Eduardo Espinola) do eleitor Urbano Gar« 
cia, na 24 a zona do Rio Grande do S u l . 

36 —- Cancellamento de inscr ipção n . 1.398 (relator senho? 
ministro P l in io Casado! do eleitor João Ramos de 
Moura, na 4 3 a zona do Ric Grande do & u i . 

37 —. Cancellamento de inscr ipção n . 1.309 (relator, se
nhor desembargador José Linhares) da eleitora 
Joaquina Schroeder Lamper , na 18 a zona do Rio 
Grande do S u l . 

38 — Cancellamento de inscr ipção n . 1.400 (relator, se
nhor desembargador Coílares Moreira) do eleitor 
Henrique Sehiimdt, na 23" zona do Rio Grande do 

S u l . 
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39 — Cancellamento de inscr ipção n . 1.401 (relator, se
nhor prof. João Cabral) do eleitor Edgard 
Tour inho de Bittencourt, na 44 a zona de São 
Pau lo . 

40 — Cancellamento de inscr ipção n . 1.402 (relator, senhor 
d r . Miranda Valverde) do eleitor Sebas t ião F e r r e i 
ra dos Santos, na 92° zona de São Paulo . 

41 — Cancellamento de inscr ipção n . 1.403 (relator, se
nhor ministro Eduardo Espinola) do eleitor A n t ô 
nio L u i z de Almeida na 48* zona de São Pau lo . 

42 — Cancellamento de inscr ipção n . 1.404 (relator, se
nhor ministro P l in io Casado) do eleitor Benno Goed-
tel, na 2 3 a zona do Rio Grande do S u l . 

43 —C a n c e l l a m e n t o de inscr ipção n . 1.405 (relator, se
nhor desembargador José Linhares) do eleitor A r e -
]io Fei-reira de Senna na 20 a zona do Rio Grande 
do -n, 

44 — Cancellamento de inscr ipção n . 1.406 (relator, senhor 
desembargador Coílares Moreira) do eleitor G u i 
lherme de Quadros Schleder, na 2 3 a zona do Rio 
Grande do S u l . 

45 — Cancellamento de inscr ipção n . 1.407 (relator, senhor 
prof. João Cabral) do eleitor J o ã o Pedro P a i m 
de Oliveira , na 5" zona do Rio Grande do S u l . 

46 — Cancellamento de inscr ipção n . 1.408 (relator, se
nhor dr . Miranda Valverde) do eleitor d r . Cândido 
L inco ln Gustavo, na 45 a zona de São Pau lo . 

47 — Cancellamento de inscr ipção n . 1.409 (relator, senhor 
ministro Eduardo Espinola) do eleitor Arnaldo 
Freyer, na 67* zona de São Paulo . 

48 — Cancellamento de inscr ipção n . 1.410 (relator, se
nhor ministro P l in io Casado) do eleitor Djalma 
Almeida Senna, na 3 2 a zona de São Paulo . 

49 — Cancellamento'de inscr ipção n . 1.411 (relator, se
nhor desembargador José Linhares) do eleitor A l 
cides Moreira Far ia , na 131 a zona de São Paulo. 

50 — Cancellamento de inscr ipção n . 1.412 (relator, se
nhor desembargador Coílares Moreira) do eleitor 
Sebast ião Amér ico Vie i r a , na 4 a zona do São Paulo. 

51 —C a n c e l l a m e n t o de inscr ipção n . 1.413 (relator, se
nhor prof. João Cabral) do eleitor Joaquim 
Rufino de Souza, na 19 a zona de São Pau lo . 

Secrctana do Tr ibunal , cm 29 de ju lho do 1935. — 
Agripino Veado, secretario. 

O Tr ibunal , em sua 74 a sessão ord inár ia , realizada em 
26 de julho do 1935, sob a pres idênc ia do sr . ministro Her-
menegildo de Barros. resolveu: 

IO) adiar para a p r ó x i m a sessão, por proposta do relator, 
sr . ministro Eduardo Espinola, o julgamento da con
sulta n . 1.625. do Tr ibunal Regional de Sergipe; 

2 o ) não tomar conhecimento, unanimemente, da consulta 
n . 1.206 (relator, sr . ministro Pl in io Casado), do 
Syndicato dos Empregados em Hotel. Restaurantes e 
Congêneres do Porto Alegre: 

3") julgar prejudicada a rec lamação n . 1.269 (relator, s r . 
prof. João Cabral), de Euclydes V ie i r a Sam
paio e outros associados do Syndicato Uni t ivo dos 
F e r r o v i á r i o s da Estrada de Fer ro Central do Bras i l , 
encaminhada polo sr. ministro do Trabalho, Industria 
o Commercio, por se haver esgotado o prazo para a 
eleição do delegado-eleitor.de classe, unanimemente; 

4o) *Hio '.ornar conhecimento da consulta n . 1.35'G (relator, 
s r . ministro P l in io Casado), da Associação dos Fune-
cionarios Públ icos do Estado do Rio Grande do Sul , 
porque a mesma consulta devia ser endereçada ao 
Tr ih iu ia l Regional do referido Estado, unanime
mente: 

5°) adiou o julgamento da consulta n . 1.215, por proposta 
do relator, sr . prof. João Cabral , 

6o) mandar cancellar no Archivo Elei toral , as inscr ipções de 
que tratam os processos ns. 1.2G7 e 1.208, 1.270 
a 1.283 e 1.286 a 1.312, unanimemente; 

7 o ) mandou cancellar as inscripções ns. 1.234. 1.239, 1.245, 
1.251, 1.257 e 1.263 (relator, sr . prof. 1 João C a 
bral) , dos quaes o Tr ibunal não havia tomado conhe
cimento na sessão anterior; 

8°) converteu em diligencia o julgamento do processo do 
cancePamento de inscr ipção eleitoral n . 1.284 para 
pedir informações ao Tr ibunal Regional do Maranhão . 

S e r ni-ia rio Tr ibunal Superior de Jus t i ça Ele i tora l , em 
29 do julho de 1935. — Aaripino Veado, secretario. 

J U R I S P R U D Ê N C I A 

E S T A D O DO RIO D E J A N E I R O 

RECURSO ELEITORAL N . 42 — 4 a CLASSE DO ARTIGO 30 DO 
PEG INT. 

Recorrente — União Progressista Fluminense. 
Recorrido — Tr ibunal hegional de Jus t i ça Eleitoral, 
lielator — Exmo. Sr. desembargador José Linhares . 

Parecer n . 225* 

1 3 a secjão da 4 a zona — Campos 

Os grav í ss imos facícs que oceorrem nas eleiçõws reno
vadas no mun ic íp io de Campos, Estado do Rio de Jane i 
ro, me obrigam a in ic iar o estudj do caso por uma ex
posição dos acontecimentos que e n t ã o se deram. 

A f l s . 13 do I o vol dos autos, es tá a acta de instal-
lação ua mesa da aP.udida secção, a 26 de maio do corren
te anno. 

Delia consta que, a uma s o l i ^ a ç ã o de um candidato 
da União Progressista Fluminense, o qual notara que, no 
canto .anterior direito da urna, a jus tapos ição da tampa 
não era perfeita, permittindo, ao parecer do reclamante, 
a in t roducçâo de urna sobrecarta modelo 17, o ju iz pre-
sidealo, dr . L u i z da Si lveira Paiva, ver i f icou 

"que a fresta referida, oriunda de ter 'empenado a 
madeira, duva passagem, ou melhor, poderia dar 
passagem a uma sobrecarta modelo 17. 

E*n seguiria tomou um providencia que, no caso em 
apreço, assume uma grande impor tânc ia , o que me leva a 
chamai para ella a a t t enção dos emér i tos julgadores. 

E m conseqüência , reza a acta de installação, 
sacudindo a ura; e constatando, na presença de Io
dos, que a mesma não arcuspra qualquer ruido nu 
signal de qualquer corpo solto em seu conteúdo, to
mou etc. 

Reieva sabor quem eslava en tão presente e acompa
nhou a pr imei ra phase da. ver i f icação da urna . A acta 
aceusa a presença do dr . A r t h u r Lontra 'Costa , autor rta 
solici tação acima referida, e mais dos sesu íu tus c idadãos : 
drs . Nilo Alvarenga, Oswaldo L u i z Cardoso de Mello. 
João Antônio de Oliveira Gu imarães . Sylvio Bastos Tava
res, Olympio Saturnino da S i lva Pinto, Bento Gosta Jún io r , 
candidatos, Adamastor Vergueiro da Cruz, dei í i d i n do ' 'Par
tido Socialista, Sérgio de Barros. Horá r io André de O l i 
veira, José Joaquim Linhares, Abrioi. Rangel, dr . Alberto de 
Vascmcellos Cruz, Salim A'.ala Jorge \lielarvlo Francisco 
Augusto Ribeiro. Paurino Aieveao, Maria Isnana Peçanha, 
Natividade Rocha e I": • 'tio Jose L. J*I v *s''aes. respe
ctivamente, dos can Asdruba Gaawei de Azevedo, 
dr . i^uiz Paimii-r, l> « Nascente Tinoco, Nelson Pereira 
Robel, Mil ton de CPCVMIIU Rayn.unde Bandeira Waughan, 
Hermjle Rodrigi es Siiva. Moacyr Gomes de Azevedo, Os-
waldj L u i z Cardoso ie Mello dr . Abelardo Nascimento 
Vasconcellos e José Máximo Bal ie ro . 

Averigou-se, as um, em p n . . 'de todas essas teste
munhas, que, sacudida a urna. não sc ouviu nenhum ruido 
ou qi-.alquer outro- signal que denunciasse dentro delia a 
presença de qualquer co"po extranhi.. 

ISenhuma das pessoas relacionadas na acta poz em 
duvida o factq ou declarou, no momento ou mesmo depois, 
que ouvira ruido, que desconfiara de que a urna não esta
va completamente vazia . 

Fe i ta a ver i f icação de que a urna nada continha, o ju i z 
presidente, declara a acta. 

"tomou a providencia de fazer collar, em redor da 
urna, apanhando toda a parte de contacto entre a 
dita urna e sua tampa, uma cinta de papel, i d ê n 
tica ás usadas para encerramento, apds a votação, 
com que assegurou a inviolabilidade da urna antes 
da votação. T a ' cinta foi , en tão , rubricada pelos 
membros da mesa, candidatos úb fiscaes que o q u i -
zerem fazer. 

Original ilegível 
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A acta em ques tão é uma peça minuciosa. Voltando á 
pr imeira privdeneia tomada pelo presidente, accrescenta: 

"Esclarece-se que o doutor ju iz presidente fez 
a ver i t i cação do faetr allegadc pelo candidato "dou
tor A r l h u r L u s t r a Co«ta, introduzindo a referida 
sobrecarta 17, vasia e retirando-se em seguida, para 
que não cahisse, como não cahiu, no interior da 
u rna . A seguir, inut i l izou a t i ra que vedava o o r i 
fício de entrada de cédulas na urna e declarou, em 
voz alta, iniciados os trabalhos de v o t a ç ã o " . 

TAz a acta que o candidato dr . A r t h u r Lont ra Costa 
pediu se consigr.ass.-; o protesto, quj fez, pela nullidade da 
votação, em conseguem ia do defeito encontrado na urna 
e retro referido. 

As occorrencias veri f:'cadas pi. oeeasião do in ic io da 
a p u r a ç ã o sob a pres idênc ia do desembargador Antônio 
José .̂ e Freitas Junicr , voem narrados na respectiva acta, 
que Sc encontra a f ls . 18 do I o v o l . dos autos e é de 28 
de maio . 

U d r . P r M o Ke l ly , delegado da União Progres
sista Fluminense, declara a acta, impugnou, i n i c i a l 
mente, a votação, por nullidade decorrente da v i o -
labilidade da urna, em v s i U da p re t e r i ção de fo r 
malidades ind ispensáve is ao sigillo do voto, como se 
prova da acta de instal lação, em que consta haver o 
presidente da mesa verificado a exis tência de uma 
í r e s t a qut permittia a in t roducção de qualquer so-
hrecarta, como elle p rópr io teve oeeasião de v e r i f i 
car, e não haver prova bastante de estar vazio o 
interior da urna, e cuja abertura não se procedeu, 
áquel le tempo. 

São j á contieeidos os termos da acta de ins ta l lação, 
qve íTan-screvL por onde se nota que a providencia a ser 
toma Ia não era a da abertura da urna, consa vedada pe
los arts. 70, 2 o e 79 do Cod. Elei toral , a respeito dos 
quaes ha o seguinte commentario da lavra autorizada do 
d r . João Cabral : 

"O seilo que o presidente r a s g a r á é o do o r i f í 
cio da urna, por onde os eleitores terão de intro
duzir os seus votos; não os outros sellos appostos 
ás fechaduras das urnas, os quaes devem se conser
var intactos". 

V . Inst.' art . 24, letra b, e 25. 

Voltando á acta da apuração , nella achamos consigna
do, logo após o trecho para aqui trasladado, o seguinte: 

O dr . Soares F i l h o , delegado do "Partido Popular 
Radical", contrariou a impugnação pelos "seguintes 
fundamentos: «) que a urna, quando não offerecesse 
ES condições de inviolabilidade, por p re t e r i ção de 
exigência de natureza formal antes da votação, como 
pretendia o impugnante, o ju i z presidente da Mesa 
Receptora, em tempo ut.il, isto é, antes do ser i n i 
ciada a votação, tomou as providencias para que 
não pudesse ser violada, e o fez usando da a t t r ibu i -
ção que lhe confere o art . 24, § 2 das Ins t rucções ; 
b que os indiciou de violação a que se refere a le i , 
f-ão os que se ver i f icam depois e não antes da v o 
t a ç ã o . 

Deduzidas as razões que acabo de transcrever, o pre
sidente convidou o dr . procurador regional a emit t i r sua 
opinião 

•"tendo este, conforme reza a acta, depois de conhe
cer os termos da acta de instal lação dos trabalhos 
da eleição, opinado pela a p u r a ç ã o da urna, porque 
a providencia do ju iz presidente da Mesa Receptora, 
calafetando, antes da eleição, os orifícios ou abertu
ras da urna, sanou de modo inequívoco, a irregula
ridade" . 

Continua a acta na minuciosa exposição das c i r c u m -
etancias que cercaram o ruidoso caso: 

O desembargador presidente julgou procedente a 
impugnação pulos fundamentos apresentados contra 
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o acto do ju i - presidente da Mesa Receptora, embo
ra entendesse nã br ver vest ígios actuaes e externos 
de violação, caso que fundamentaria o ímmedia to exa
me per ic ia l . O c â n d i d a ^ dr . Soares F i l h o requereu 
que fosse aberta a urna e computados os votos, por 
n ã o haver signaes externos de v io lação . O candidato 
d r . Prado Ke l ly concordou en. parte com o pedido, 
af im de serem as cédulas apuradas em separado. 

At í inge - se agora o momento cri t ico da apuração , 
quando se descobre o que tem aberto margem aos mais 
l amentáve i s acontecimentos. Prosegue a acta: 

"Aberta a urna, procedeu-se á contagem das so
breeartas, verificando-se a exis tência de 292, sondo 
que uma se achava collada junto á fresta, pelo lado 
mtemo, e d u a i colladas uma na outra, que por sua 
vez estavam colladas no fundo da u rna . 

Estou destacando os factos, para melhor graval-os na 
mamaria e para facil i tar as conc lusões . 

"Prosegu.nQO-so nos trabaihos, accrescenta a 
ac',a, constatou-se t a m b é m que havia o excesso de 
duas sobreeartas. O candidato d r . Prodo Ke l ly re
quereu, deante da evidencia da fraude, se desse i m -
mediato conhecimento do facto ao sr . d r . procura
dor regional, para abertura cie rigoroso inquér i to , 
em que se apurem todas as responsabilidades dos 
pssiveis autores do delicto. E adeantou que i m p u 
gnava a um* , a lém daquelle motivo, por todos os 
demais constantes dos protestos offerecidos pelos 
candidatos, perante a mesa receptora. Pelo candida
to dr . Soares F i l h o foi dito que, lendo sido encon
trada uma sobveca' -^. co l lad- na tampa da urna e 
duas outras t ambém complelamenle collada no fun
do da mesma, era evidente a tentativa dc fraudar os 
snffragios o requeria, assim, em bem da verdade 
eleitoral, que essas ires sobreeartas colladas na urna 
e que, visivelmente, não foram authenticadas pelo 
presidente da Mesa e pelo secretario, fossem separa
das e que se procedesse ao- exame pericial necessá 
r io para provar a falsificação, visto haver co inc i 
dênc ia entre o numero de volantes e o de sobre
eartas authenticadas legitimamente, expurgadas as 
mtromettidas clandestinamente" 

O trecho da acta om que se attnbue ao dr . Soarea 
F i l h o a af f i rmação de que "essas tres sobreeartas etc, foi 
corrigido, consoante resalva feita na p róp r i a acta, cm seu f i -
v\, devendo-se lêr, não Ires, mas duas sobreeartas. A resalva 
revela que as sobreeartas em ques tão e que não estavam 
authenticadas, consoante.a a f f i rmação do impugnante, eram 
as duas que se encontravam colladas no fundo da u rna . 

O desfecho de tudo isto assim consignado na acta: 
"Pelo desembargador presidente foi declarado 

que deixava de toma'' conhecimento deslas pet ições, 
em vista da incoincidcncia do numero de sobreeartas 
com o de votantes declarados acima narrados, pelo 
gue, encerrados todos os documentos na urna, fosse 
esta fechada e lacrada, o que foi feito com as r u b r i 
cas dos membros da T u r m a e demais interessados e 
que se officiasse, nos termos do art . 43, § I o das 
Ins t rucções , ao esmo, sr . presidente do Tr ibunal 
Regional" . 

Advieram os recursos e protestos dos interessados. De» 
pois, a urna foi fechada e lacrada, appostas nas respectivas 
tiras as firmas dos membros da Mesa, delegados e interes

sados. 

Subi ram os recursos ao Tr ibuna! Regional, que a 8 
de junho, proferiu o seguinte accordão, que se lê a f ls . 77, 
do 2 o volume dos autos: 

Accordão 

Vistos" e relatados os recurschs interpostos pelos 
candidatos D r s . José M . Soares F i iho e Heitor Co l -
let e o interposto pe a União Progressista Fluminense 
da decisão do Desembargador Presidente da 3 a T u r 
ma apuradora que deixou de apurar, conforme com-
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municação em officio, a votação realizada na 13 a sec-
ção da 4 a zona eleitoral, por ter encontrado na urna 
292 sobreeartas em discordância com o numero dc vo 
tantes, que foi de 290, apud acta e folhas de vo tação ; 

Tendo decidido o Tr ibunal preliminarmente o 
julgamento conjunto dos recursos, attenta a connexão 

<.'.a maté r ia , e a cxiiibição, na assentada do julgamento* 
para ins t rucção do processo, dos documentos o r ig i* 
naes do acto eleitoral e da urna para exame das so
breeartas; 

Attendcndo a que, aberta a urna e examinado o 
seu conteúdo na assentada do julgamento, ficou ve
rificado que as sobreeartas existentes .na urna esta
vam authenticadas com as assignaturas por extenso 
do Juiz Presidente e do Secretario da Mesa -receptora, 
com os nomes respectivamente — L u i z cia S i lve i ra 
Pa iva e Guaracy Albuquerque Souto Mayor — e t i 
nham impressas no centro a palavra —'• Região — 
em seguida a quai era lançado manuscripto o n u 
mero da Zona, excepto as duas sobreeartas, colladas, 
uma á outra, que foram ut a acta da a p u r a ç ã o en 
contradas colladas ao fundo da urna, as quaes con
tinham as rubricas do Juiz Presidente e do Secreta
rio, em breve, respectivamente — L u i z Pa iva e G . 
A . S. Mayor, e tinham, çm manuscripto, no lado es
querdo, o numero da Zona, não constando dos dizores 
impressos das mesmas a palavra Região; 

Álteiidendo a que foi t ambém verificada a exis
tência do uma sobrecarta com uma rasgadura e ves-
tigds d c c o l l a , q ü e a acta de a p u r a ç ã o diz ter-se en
contrado co lada á tampa da urna; 

D E C I D E o T i i b u n a l , para melhor esclarecimento 
da ma t é r i a debatida, deferindo o requerimento dos 
primeiros recorrentes, converter o julgamento em d i 
ligencia afim dc mandar proceder a exame per ic ia l 
nas tres sobreeartas differenciadas, servindo de p a d r ã o 
para confronto dez das sobreeartas restantes, tiradas 
a esmo do conjuneto, neste acto. 

Nictheroy, 8 de junho de 1935. 
.(a.) E ioy Teixeira , P . 

(a.) Abel de Magalhães , Relator. 

A f ls . 78 do mesmo 2 o v o l . , no translado da acta da 0 3 a 

sessão do Tr ibunal Regional, consta que o Presidente expoz, 
longa e minuciosamente, o furto do envolucro collado e l a 
crado, em que se continham as cédulas retiradas d.a urna, 
que entregues á sua guarda e autot idade, havia posto em 
uma das gavetas d.a sua secre tár ia , na sa a da P r e s i d ê n c i a . 

O Tr ibunal Regional resolveu dar conhecimento do oc-
corrido ao Tr ibunal Super inr . E m vista da del iberação por 

do votantes;, sendo que no I o recurso se pede a re
lator o desembargador Abel de Magalhães , proferiu o se
guinte accordão, que se encontra a f ls . 80 do 2 o v o l . dos 
autos. 

Vistos, relatados o discutidos o recurso interposto 
pe'os D r s . José M . Soares F i l h o e Heitor Collet e o 
interposto po.a União Piogressista Fluminense da de
cisão do Desembargador P res idén le da 3 a Tu rma A p u -
radora, que deixou de apurar a votação procedida na 
1 3 a secção da 4 a zona eleitoral, pelo fundamento da 
inçoincidencia entre os n ú m e r o s de sobreeartas o o 
de votantes, sendo que no I o recurso se pede a r e 
forma' da decisão para ser pro:edid.a a a p u r a ç ã o por 
não existir a . inçoincidencia declarada, o no 2 o 

pleiteia a declaração de nullidade que não foram de
claradas pela decisão recorr ida; 

A G C O R D A M os Juizes do Tr ibunal , de accordo 
com o parecer oral do D r . Procurador Regional, dar 
provimento ao I o recurso para mandar proceder á. 
a p u i a ç ã o e negar ao segundo, pelos seguintes funda
mentos.: 

I — Prejudicialmente: 
Convertido o I o julgamento em diligencia a f im 

de effectuar-se uma per íc ia , tendo-se retirado, para 
esse f im, da urna 13 sobreeartas. nos termos do ac
cordão interlocutorio de f ls . , impossível , se tornou 
a real ização da per íc ia , por terem sido cr iminosamen
te subtrahidas do movei em que as guardava no seu 
gabinete o E x m o . S r . Presidente do Tr ibunal , as 13 
srhrnenrtas; volvendo assim o fe ;to ao julgamento 
def in i t ivo . 

Súsc i tou-se , no debate oral, a a rgu içao de que <i 
roubo das sobreeartas, ipso facto e ipso jure, acarreta 
a nullidade da votação nos termos do art . 97, n . 7, 
rio Cod. E l . 

Não. procede a a r g u i ç ã o . 
As ins t i tu ições j u r í d i c a s se caracterizam, na sua 

di ferenciação, por uma finalidade especifica, e — é 
pr inc ip io inconcusso que a le i eleitoral tem sempre 
por f i m assegurar a verdade da eleição .— (Relatór io , 
do E x m o . S r . Desembargador Linhares, a pag. 981 
do B o i . E l . ) 

Demais, sobre todas as leis, paira uma finalidade 
superior que as prende em uma di recção constante o 
commum: o minimum elhicum de Jelinek, e subs-
tractum moral que está na raiz de todo instituto le
gal, cujo c larão deve i l luminar o Juiz nos meandros 
escusos da casuís t ica judic iar ia , aonde não baste para 
dessipar as sombras da duvida a luz incerta do texto 
legal . . .Assim, jamais se pode traduzir a appl icaçâo d<X 
l e i ao estimulo ao crime e no p r ê m i o ao de l inqüen te , 
com a consagração jud ic ia l dos objectivos visados pela 
prat ica c r iminosa . 

V i s a o preceito do art . 97, n . 7, impedir que a 
fraude .logre os effeitos collimados com a adu l t e r ação 
da verdade eleitoral, mas não pôr os destinos desta A 
m e r c ê . d a audác ia cr iminosa; o, por isso, invalida a 
a eiçâo provinda da fraude, mas não fulmina a urna. 
vál ida , porque o crime tenha conseguido destruir a l 
gumas das cédulas nella contidas, a menos que a des-
ti t t j ição importe, na a l t e ração do recultado final do 
pe i to , o que somente se pode verif icar , depois de apu
rarem-se as cédulas vá l idas restantes e sommarem-se> 
i\s resultados da votação total j á apurada. 

II — Quanto ao I o recurso. 
Al legam os primeiros recorrentes que existe co

incidência legal entre o numero das sobreeartas a u -
thenticas encontradas na urna e o dos votantes, por 
ser esle de 290 egual ao daque Ias, porquanto duas 
das sobrecarlas. dentre as 292 encontradas na urna, 
ao ser aberta pela turma apuradora, eram falsas e> 
t inham sido introduzidas f r a u d n l e n t a m e n " a n t e s de 
entregue a urna a M . R . O Tr ibunal , fazendo abr i r 
a urna no acto do I o julgamento, exammou por todo? 
os Juizes presentes, o seu conteúdo, conforme consta 
do accordão a f ls . e da acta da sessão, et verificou qu& 
as sobreeartas contidas na urna estavam authentica
das com as assignaturas,. por extenso, do D r . Ju iz 
Presidente' e do Secretario, Promotor Publico d.a Co
marca, com os nomes respectivameiue, — L u i z da Sil-< 
ve i ra Paiva e Guaracy Albuquerque íjouto Mayor —, 
e t inham impressa no centro a palavra — Região —, 
em seguida a qual era lançado, manuscripto, o n u 
mero da zona. excepto as duas sobreeartas, presas 
entre si fortemente por colla, que tinnam sido en
contradas, ut acta de apu ração , colladas ao fundo da 
urna, as. quaes continham as -ubrieas do Juiz P r e s i 
dente e do Secretario, cm breve respectivamente: 
L u i z Paiva e G . A . S. Mayor — e tinham em manus
cripto no lado esquerdo o numero da zona. não cons
tando dos seus dizeres impressos a paiavra — Re
gião. —,. o que evidenciava serem de modelo off ic ial 
differente das outras todas; tendo sido t ambém ob
servada d i f ferençia entre os caracteres grapnicos das 
rubricas nessas duas sobreeartas e as das assignatu
ras constantes das outras. 

A circumstancia do, ao ser examinada pcia Mesa 
Receptora, anfes da votação, apresentar a urna, na 
ju s t apos i ção do tampo ao corpo, uma abertura per-
mitt indo a in t romissão dc sobreeartas modeío 17: 
'acta d.e ins ta l lação) , devidamente, vedada pelo Ju i z 
Presidente, com uma t i ra dc papel conservada intacta 
a té a abertura, no momento da apuração , ut acta res
pectiva, explica, o facto do terem sido encon 1 radas as 
duas sobreeartas que obviamente foram unidas por 
col 1 a e lançadas, pela abertura, antes de vedada, u n -
tadas de colla, para ficarem presas ao fundo da urna 
e não revelarem, pelo ruido, a sua ex sieneia, ao ser 
a urna sacudia pelo Juiz , para ve i r i f e^ção . 

Esse conjuneto de circumstancias gera a convic
ção segura de que essas duas sobreeartas são falsas 
e foram introduzidas fraudulentamente na urna e as
sim não se podem computar no numero das sobreear
tas authenticas que são as restantes, em numero 
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exacto do 290, em coincidência com o numero de v o 
tantes. 

No I o julgamento, decidiu o Tr ibuna l mandar 
proceder a pe r í c i a nas duas sobreeartas falsas, envol
vendo lambem uma sobrecarta authenlica, por ter 
soffrido fim rasgão ao ser desprendida da urna na 
abertura da urna; c assim decidiu para melhor escla
recimento do assumpto, inclusive para e í fe i tos neces
sár ios da invest igação cr iminal , e pnr entender n ã o 
poder denegar aos primeiros recorrentes, que ins is 
t iam pela diligencia, esse elemento de prova, tanto 
mais que .a m a t é r i a teria do ser apreciada pela Ins
tância superior, onde seria mais dif í ici l , senão i m 
possível, depois de abortas as sobreeartas, o exame 
di rec lo . 

E o roubo das sobreeartas, praticado com o fina 
obvio de tornar imposs ível a per íc ia considerada q u i 
çá, elemento impresc ind íve l para autorizar a apura 
ção da urna, robustece a convicção j á f irmada da f a l 
sidade das duas sobreeartas. 

III — Quanto ao 2 o recurso., 
Não procedem as arguições de nullidade susci ta

das no 2 o recurso pela União Progressista F l u m i n e n 
se, das quaes se toma conhecimento, por ter 'o officio 
do P . da T . A . devolvido ao Tr ibuna l a ap rec iação 
de todo o processo apuratorio: 

a) o defeito do que se resentia a urna, ao ser 
presente a M . R . , foi sanado pelo Juiz Presidente, no 
exercício das a t t r ibu ições que lhe 'conferem o ar t . 
79 do Codi e art . 24, § 2 o das Ins t rucções com a v e 
dação da fresta resultante da imperfeita jus t apos ição 
do tempo ao corpo movei, por uma t i ra de papel au~ 
tlienticada com as assignaturas dos mesarios interes
sados e idêntica á t i ra usada normalmente para vedar 
a fenda .de entrada das sobreeartas. F i c o u assim a 
urna em condições de relativa ..inviolabilidade, of-
ferecendo a s egu rança dc não poder ser violada sem 
deixar ves t íg ios . 

. i circumstancia, em que t a m b é m se funda a r e 
corrente, de ter sido anteriormente violada a urna 
com a in t roducção das sobreeartas falsas, não pode 
ser apreciada á luz dos preceitos do 'ar t . 90, n . 1, § I o 

e 3 o do Cod. e art*. 42 n . 1, § I o , 2 o , 3 o , 4 o o 5 o das 
Ins t rucções , que, manifestamente, se referem a v i o 
lação posterior á votação e que deixe vest ígios cons-
tataveis ao ser porsente a urna a T . A . A vioalção 
havida somente se pode capitular como um. caso do 
fraude, a ser considerado em face do art. 97, n. 7; e 
como a fraude se tornou, inoperante e não tem inf luen
cia alguma sobre o resultado da votação valida, não oc-
corre a null idade. 

b) Não procede a allegada infracção do art . 57 
n . 2. 

Esclarecem perfeitamente- o caso as informações 
dadas na acta de encerramento pelo Juiz P . da M . 
II., que, examinando pessoa.mente as condições do 
gabinete indevassavel, não só ver i f icou que a fresta 
existente entre as t ábuas da parede não permit t ia ver 
os movimentos do qualquer pessoa no seu interior, 
tanto mais que abi havia obscuridaclo, como ainda 
teve a cautela de vedar a fresta com tiras de papei, 
quando se tornou necessár io i l luminar o gabinete. 

c) A coacção arguida é inconsistente. A attitude 
do cummissario dc policia, que, razoavelmente não . se 
pode presumir capaz de in t imidar o eleitor, no gab i 
nete de ordem e de segurança mantido pelas autorida
des superiores, e de ass is tência vigilante prestada 
pelos partidos aos seus cor re l ig ionár ios , não produ
ziu, realmente, ef íei to, porque o eleitor que se diz 
coaeto não aeeeitou as cédulas que lhe dera o sup-
posto coactor. 

d) Argue-se ainda a violação potencial do sigil lo 
do voto, por terem sido numeradas pe lo -P . da M . R . 
algumas sobreeartas. antes da votação e não a me
dida da entrega ao eleitor, como preceitua o art . 57, 
n . 1. • 

A noção j u r í d i c a da quebra potencial do sigi l lo 
do voto, como motivo determinante de nullidade nos 
lermos do art . 97, n . 6, n ã o envolve um.a attitude 
de mystica devoção ao tabu da palavra da lei , nem 
é uma revivescencia do sacramentalismo das fo rmu
las legaes; ao contrario, é un i pr incipio lógico, de 
s ignifcação conceituai definida não simplesmente 

pela letra da lei , mas principalmente pela sua razão 
do ser, pela finalidade que a inspi rou; e que ej.ua es
pécie, a salvaguarda do. voto l ivro e e x p o n t â n e o . 

Nessa conformidade, para que se verifique a i n 
cidência de pr incipio, ó de mister que só deixem de 
guardar as providencias tendentes a assegurar a pie-» 
na liberdade vol i t iva do votante c que da i nobse rvân 
c ia da letra da lei se possa induzir a suspeita de não 
ser l ivre c expontâneo o voto dado. 

Ass im é que somente em duas hypotheses deu, 
este Tr ibunal , com o voto do Relator, por verificada 
a quebra potencial do sigi l lo por vic io em sobreear

tas: no caso de numeração" seguida das sobreeartas, 
que torna possível a ident if icação do voto do eleitor, 
e no caso de sobrecarta autlienticada apenas pela as-
isignatur.a de um dos componentes da mesa o que se 
affigurou ser uma differenciação de ordem a ident i 
ficar o eleitor ou a entibiar-lhe o animo; sendo cer
to que, se o Egrég io Tr ibuna l Superior confirmou as 
decisões dadas no pr imeiro caso, reformou a profe
r ida no segundo, por julgar excessiva a ampl iação do 
conceito. 

ura , na eleição em apreço, a irregularidade por 
ventura havida em re lação a algumas sobreeartas com 
a arguida inobservânc ia do preceito que manda serem 
numeradas as sobreeartas á medida da entrega ao 
eleitor, (art. 57, n . 1), não 6 de ordem a ensejar a 
possibilidade da ident i f icação do eleitor- ou de ge
rar no seu animo o receio eventual de ter sido mar
cado' o seu voto. 

Aliás, da expressão da lei — a medida da entrega, 
e não no momento, da entrega, é do inferir-se que a 
de te rminação , embora incluída no art.' referente ao 
sigillo do voto, com o qual não parece ter connexão 
necessár ia , con têm uma providencia de ordem do ser
viço de votação, visando proporcionar — medir — a 
n u m e r a ç ã o das sobreeartas . ao numero de votantes 
para impedir a possibilidade de sobrarem sobreear
tas authenticadas. 

e) T a m b é m não constituo nullidade, cuja sanc-
ção legal, a l iás não sc indica no recurso, a c i rcums-
t.ancia dc uni eleitor, ao voltar ao gabinete indevas
savel. entregue ao P. da M . a sobrecarta para qné fos
se supprida a omissão da assignatura do secretario, 
então notada. 

A hypothesc de subs t i tu ição da sobrecarla pela 
p res t id ig i t ação do Presidente, suggorida no recurso, 
é uma p r e s u m p ç ã o que a le i repelle, pois dá ao me-
sario, em vár ios lauces do acto eleitoral, a a t t r ibu ição 
de tomar a sobrecarta das mãos do eleitor, para dar-
lhe destino (a i t . 30, ns. 11 o 14 das í í i s t . ) 

Nictheroy, 15 de junho dc 1935. 
(a.) Eloy Teixeira, P . 

(a.) Abel de Magalhães, Relator, 

Esse pronunciamento do Tr ibunal Regional, abrangendo 
os recursos ns. 9" e 11, não somente versou os casos da i n 
violabilidade d.a urna e da inçoincidencia, mas . t ambém as 
demais nullidades invocadas pelos interessados. 

Es tão a f ls . 50 o 01 do 3 o vo l t . cer t idões da acta da 
a p u r a ç ã o da famosa urna, o que se realizou a 17 de junho . 

Seguiu-se o recurso n . 12, interposto pela União P r o 
gressista Fluminense a 19 de junho ( 3 o vo l , f l s . 40,). 

O Tr ibunal Regional pronunciou a respeito o accordão 
que se. encontra a f ls . T3 do 3 o v o l , dos autos, cujo teor 
é o seguinte: 

Accordão 

Vistos, relatados e discutidos os presentes, autos 
de ' recurso eleitoral n . 12, em que é recorrente- a 
União Progressista Fluminense e recorrida a 3" Tur
ma A.puradora. 

Das aliegações articuladas pela recorrente a fo
lhas 3, apenas três encerram m a t é r i a nova att inen-
te á a p u r a ç ã o procedida pela 3 a Tu rma Âpuradora 
recorrida,- constituindo as demais m a t é r i a velha, j á 
devidamente examinada por este Tr ibunal , que,, por 
accordão de 15 do corrente, exarado no .recurso n u 
mero 9, houve por bem julgal-as imm-Qcedentcs e, 
assim, negar-lhe provimento. 
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tsto posto: 
£ — A recorrente allega que: "O il lustre p r e s i 

dente da turma não attendeu ao requerimento for 
mulado' no sentido de proceder-se a um exame pe
r ic ia l na urna, para cons ta tação de que lhe faltam 
quaesquer indícios de trafego postal". 

A al legação é de manifesta improcedencia, por 
isso que a decisão do presidente da T u r m a Â p u r a 
dora plenamente se jus t i f ica na circumstancia de j á 
haver sido a mesma urna aberta tres vezes, suc-
cessivamento. sendo a p r ime i ra em 28 de maio des
te anno, a segunda em 8 de junho, e, finalmente, 
a terceira em 17 do mesmo mez. quando foi feita 
a apuraçço impugnada. 

Iaes vest ígios , consistentes em formulas do re 
gisto postal, colladas sobre a tampa da urna, ne
cessariamente ter iam desapparecido da p r i m e i r a 
vez em que foi ella aberta. Além disso, nada ha 
que justif ique a suspeita de haver sido s u b s t i t u í d a 
essa urna, como deixa transparecer o objeclivo a » 
dil igencia requerida, de vez que, na parte externa 
desse material , foram ainda constatados todos . os 
elementos da sua ident i f icação, isto é, as rubricas d> 
Presidente do Tr ibuna l , do Ju iz de Dire i to que pre
s idiu á Mesa Receptora, dos mesarios, delegados dos 
partidos e fisceas, sobre a t i ra de papel envolven
te, como se lê na acta dos trabalhos da a p u r a ç ã o , 
referente á secção ( f l s . ) . 

II — A allegação de que o Presidenta da 3 a T u r m a 
Â p u r a d o r a impediu ou poz obs táculos á ' f iscalização 
dos trabalhos de apu ração , não tem, por sua vez, 
apoio legal, por isso que exaetamente o contrario do 
que se allega, vem demonstral-o as razões da recor
rente, nas quaes se encontram referencias aos me
nores detalhes do que oceorrera nos serviços da apu
ração, baseados nas observações vigilantes do delegado 
da recorrente, presente em todas as phases dos traba
lhos apurativos. 

E da p r ó p r i a acta, cujo transumpto não coffreit 
nenhuma contestação, se ver i f ica que foram a d m i l t i -
dos, no recinto, os delegados dos partidos interessados, 
inclusive o da recorrente, e os candidatos presentes 
desde o inic io dos trabalho. 

O que, naturalmente, o Presidente da T u r m a Â p u 
radora não permit t iu , — e com acerto, — foi que 
houvesse agglomeração inút i l de pessoas, levadas pela 
curiosidade, e isso sem.duvida, por amor á ordem e 
fundado temor de oceurrencias prejudiciaes ou com-
promottedoras dos trabalhos que en tão se proces
savam . 

III — Resta, finalmente, a a rgu içào constante do 
item n . 12, pela qual teria havido a quebra do s i 
gillo do voto, porque, "não obstante a regra posta no 
art . 57, I n . 1, do Código Elei toral , reclamando que 
as sobreeartas sejam uniformes, — uma, aquella com 
que votou —oão da Costa Wagner, estava differencia-
da das outras'", e, sendo apurado, como foi , o voto 
desse eleitor, contaminou os demais suffragios, acar
retando, assim, a nullidade da v o t a ç ã o . 

E m face dos dizeres da acta dos trabalhos de apu
ração , a a rguição formulada pela representante da 
recorrente não parece y c r o s i m i í . 

De facto, nessa acta, es tá consignado que a re 
querimento do mesmo, formulado antes das res
pectivas aberturas, todas as sobreeartas foram exa
minadas pelo Presidente da Turma, com a ass is tência 
dc todos os seus membros, dos delegados dos partidos, 
inclusive o da recorrente, e dos demais interessados 
presentes ao acto. 

Nesse exame, assás meticuloso pela circumstancia 
do momento e feito anteriormente á contagem dos 
vofos, antes da abertura das sobreeartas, na opportu-
nidade legal prescripta nas Ins t rucções (art. -13 § 4 o ) , 
— ficou plenamente eonstatada, sem nenhum protes
to, a perfeita uniformiiidade de todas as sobreeartas 
que iam ser apuradas. 

Note-se, ainda, que por oeeasião do ser decre
tado o exame pericial em 2 sobreeartas diffcrenciadas, 
ficou verificado na assentada do julgamento por este 
Tribunal , como consta do Accordão proferido no Re
curso, 9 a pag. 9, que as sobrecargas então existentes 

na urna estavam authenticadas com as ass i 
gnaturas, por extenso, do Ju iz Presidente u do Secre
tar io da Mesa Receptora o t inham impressa no cen
tro a palavra — Região — em seguida á qual era 
lançado, manuscripto, o numero da Zona, com excepção 
daquellas duas sobreeartas, arroladas*de falsas. 

Eei ta , entretanto, a contagem de todos os votos, 
depois de estarem confundidas, umas com as outras, 
todas as cédulas j á apuradas de accôdo com as re 
gras do ar t . 44 das citadas Instrucções, sem que mais 
se pudesse, por qualquer forma, identificar a cédula 
com a respectiva sobrecarta, sendo mesmo imposs íve l 
dis t inguir entre innumeras cédulas apuradas, todas 
perfeitamente eguaes aquella em que teria votado o 
eleitor, foi que surgiu o delegado da recorrente i n d i 
cando uma determinada cédula com a qual teria vota
do o eleitor João da Costa. Wagner, apontando, ainda, 
em re-exame das sobreeartas j á vasias, uma que d i f -
í e r enc i ava das demais como sendo precisamente aquel
la que devera ter contido as cédulas desse eleitor ( V i 
de acta de f l s . ) 

Sem duvida que o appareeimento, á u l t ima hora, 
dessa sobrecarta assim assignalada, sem que os seus 
signaes differonciaes tivessem sido notados, nem no 
exame prévio , feito anteriormente pelos membros do 
Tr ibuna l , nem no exame meticuloso procedido pelo 
Presidente da Turma Â p u r a d o r a e por toda a a s s i s t ên 
cia , vivamente interessada na apu ração , — constituo, 
um f a d o dc accentuada estranheza e de muita s i n 
gularidade. 

Mas, admitta-se a sua realidade e que se trate, 
apenas, de um dos innumeros casos de que nos fala 
Claparéde no seu l ivro "Experience sur le Temoigna-
ge", no qual o .eminente professor da Universidade de 
Geneve procura demonstrar os erros a que podem le 
var os depoimentos fundados na a t t enção e spon tânea . 

Admitta-se, pois, que os membros deste Tr ibuna l 
e o Presidente da T u r m a Â p u r a d o r a hajam elaborado 
em erro, e que todos os ciscumstantes que, na acta da 
a p u r a ç ã o testemunharam o exame prév io procedido nas 
sobreeartas apuradas, se tenham, t ambém, enganado, a 
que a sobrecarta em ques tão , ve iu originariarnciite, 
sem que n inguém, a t é então , a tivesse percebido, d i f -
feraic iada das outras, por trazer, a mais. a indicação, 
manuscripta, da zona elei toral . 

Ter-se-ia dado, por essa circumstancia, a quebra 
potencial do sigillo dp voto, em face da lei c da j u r i s 
p rudênc ia do Egrégio Tr ibunal Superior? 

E m face da lei , não, — porque, para que se dâ 
a incidência do pr inc ip io legal inscripto no art . 97, 
n . 0. do Código Elei toral , é necessár io que se deixem do 
observar as providencias aeauleladoras da plena l i 
berdade vol i t iva do eleitor e que, da inobservância do 
texto da lei , possa resultar a suspeita de não ter sido 
l ivre o espontâneo o voto dado. 

Ora, no caso em apreço se, dc facto, j á existia, 
o r ig ina r i amen íe , a irregularidade allegada, na sobre
carta em ques tão , pela inobservânc ia do preceito l e 
gal — (art. 57, I, o. 1, do Código C i v i l ) , essa i r r e 
gularidade não é de ordem a possibil i tar a identif ica
ção do eleilor ou de gerar, em seu animo, o receio 
eventual de ter sido marcado o seu voto. 

Assim, lambem, o tem entendido o Egrégio T r i 
bunal Superior, que em pacifica j u r i sp rudênc i a j á 
f i rmou o pr incipio de que, a violação imminentc do 
sigi l lo cio voto somente oceorro quando a n u m e r a ç ã o 
das sobreeartas não obedecer á ser iação de 1 a 9, 
ou quando as sobreeartas não rontecm a assignatura de 
qualquer dos membros da Mesa Receptora, o que não 
se dá na espéc ie . 

Ademais, nessa phasc final dos trabalhos da apu
ração , o requerimento do delegado da recorrente, de 
un i ro-exame nas sobreeartas j á apuradas, era, não só 
impertinente, como intempestivo, por absoluta c a r ê n 
cia de apoio legal, ú m a vez que a diligencia reque
r i d a j á havia sido realizada, a pedido do p rópr io i m -
pugnante, como se vê da acta da apuração , e não mais 
era de admittir-se, tanto na parte concernente ao re-
exame dessas sobreeartas. como no que dissesse res
peito ás cédulas apuradas, — nos termos claros dos 
arts. 43 e §§, 44 e §§ das Instrucções. 
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Accordam, por estes fundamentos, os juizes do T r i 
bunal Regional Ele i tora l do Estado, negar provimento 
ao recurso. 

Nictheroy, 26 de Junho de 1935. — Eloy Teixei
ra, Presidente. — Costa e Silva, Relator. — Ribeiro 
de Freitas Júnior, somente pela conc lusão . 

E m recurso contra o resultado geral do pleito supple-
mentar, os quaes se acham no v o l . 1 dos autos, subiu a ma
té r ia ao Tr ibuna l Super ior . 

Com referencia á 13 a secção da 4" zona, as razões de 
i m p u g u t ç ã o do f ls . 41 assim ar t iculam as nullidades que i n 
vocam : 

a) violabilidade da u rna ; 
b) inçoincidencia de sobreeartas com o nume

ro de votantes; 
c) coacção; 
d) v io lação do sigi l lo do voto, pela devassibi l i -

dade do gabinete; 
e) p r e t e r i ç ã o de formalidades legaes e v io lação 

do sigil lo do voto, pela ident i f icação do suffragio do 
eleitor João da Gosta Wagner . 

E x m o . s r . relator allude á 13 a secção da 4" zona (Cam
pos) nos ns. IX, X e XIII do seu rolatorio-parecer, con
cluindo pela nullidade da a p u r a ç ã o . 

/ "Não estava longe, escreve s. exc í a . , de concor
dar com a solução dada pelo Tr ibuna l Regional, se não 
houvessem sido subtrahidas as sobreeartas guardadas 
pelo presidente do Tr ibuna l Regional, por isto que 
ellas, tendo sido tirada? a esmo, não t inham ainda sido 
verificadas se eram ou não authenticas, se entro ellas" 
havia ou não divergência , se havia vicio na assignala-
ção dellas, dc modo que o Tr ibunal Regional par t iu de 
um presupposto para validar a votação, quando, no 
caso, já havia violação provada cuqa per íc ia v i r i a con
c lu i r pela authenticidade da v o t a ç ã o . Mas, desde que 
cila não se realizou por ter oceorrido o furto, claro 
é que o Tr ibunal Regional, para ser lógico, deveria, 
ficar no julgamento, digo, no julgado constante do 
accordão a f ls . 77 do 2" v o l . dos autos.-Penso que a 
apu ração é nulla, por não se poder ver i f icar se fo
ram ou não introduzidas dolosamente as tres sobre
eartas c mais que com estas desappareceram 10 ou
tras — que não t inham sido examinadas — só median
te a vistoria, que o Tr ibunal Regional julgou indis
pensável oara resolver definitivamente o caso, seria 
possível se apurar ou não a vo t ação . 

De tudo se eslá vendo que a solução dada cm casos 
semelhantes na eleição do Ceará não é dc modo a l 
gum recommendavel, porque o vicio a fraude, se p ro 
duz dentro do p róp r io T r i b u n a l . 

Se estivesse provado de modo absolutamente cer
to que as "cédulas ditas colladas c differenciadas" t i 
vessem sido introduzidas na urna antes desta ser re -
mettida a Secção eleitoral, seria de toda moralidade 
que se renovasse a votação ainda que esta j á fosse re
novaria, por isto que não se pôde dizer renovação a 
uma votação que inicialmente j á estava fraudada, mas 
só a per íc ia poderia resolver o caso, mas esta foi i m 
possibili tada. Não discuto aqui a quem cabe a res
ponsabilidade, apenas objectivo o caso cm a p r e ç o . E ' 
o que se oceorre dizer sobre o famoso caso da urna do 
Carmine'* 

O reiaturio parecer cogitou apenas das nullidades a r -
gtiidas nas letras a, b da re lação ha r>ou<-o- t ranscr ipla . 

Procederei da mesma maneira, não porque considero 
prejudicadas as demais a: -uições, uma vez resolvida» as 
impugnarões Cuidadas na violabilidade da urna e inço inc i 
dencia, mas porque se me afigura que foram todas conscien-
ciosamdnte estudadas e resolvidas pelos tres accordãos que 
transcrevi neste parecer, os quaes apreciaram, em todas as 
suas facetas, a documentação e as allegações referentes aos 
suppostos vicios da e le ição. Entre os elementos de prova 
se encontra a vistoria feita no gabinete, para ver i f icar a 
sua. indevassahilidade. Es t á a f ls . 107 do 2 o volume dos 
autos, no recurso parcial n . 11, o qual, appensado ao de 
n . 9. consoante de lêr no termo de f ls . 129. foi julgado cu i i -
mitantemente com este pelo accordão de f ls . 80. A lei tura 
do laudo de fls. 123 convence da nenhuma signif icação do 
que se allegou contra as condições da eab in« . 

Os peritos a declararam completamente indcvassavei, 
para o f im a que se destinava. 
Evidentemente, as ún icas circumstancias dignas de apreço, 
nesta fase do julgamento, são aquellas a que se referiu o r c -
latorio-parecer. 

Lamento não poder concordar com as conclusões do sr . 
relator . Os tres aecordãos transcriptos, sobretudo o de 
f l s . 80 do 2° v o l . dos autos, me convenceram do que a razão 
está com o Tr ibuna l Regional . 

Acha o s r . relator que, se estivesse provado, do modo 
absolutamente certo, que as cédulas ditas colladas o diffe-
ciadas tivessem sido introduzidas na urna, antes de esta 
ser remettida á secção eleitoral, seria de toda a moralidade 
que se renovasse a votação, ainda que esta j á houvesse sido 
objecto de renovação , por 'isso que não se pôde qualificar do 
renovação a uma votação que inicialmente estava fraudada. 

A mim me parece que a prova do facto é a mais cabal 
pos s íve l . A ' Mesa Receptora se denunciou, antes da votação, 
que a urna apresentava u m a fresta por onde sobreeartas po
deriam ser insinuadas. Antes do inicio dos trabalhos, o Ju iz 
Presidente, no exercíc io das a t t r ibu ições cpio lhe jutorga-
vam o art . 79 do Código Ele i tora l o art . 24, § 2° das Ins
t rucções , sanou o defeito, garantiu a segurança da urna, m i 
nuciosamente, de modo que qualquer v io lação deixaria ves
t í g io s . Tão certas foram as medidas tonadas que a urna 
chegou ás mãos da T u r m a Â p u r a d o r a sem revelar signaes de 
ter sido desrespeitada, consoante se attesta na acta do apura
ção, a f l s . 18 do I o v o l . Estes factos demonstram, á sacieda-
de, que as duas sobreeartas colladas J I fundo da urna foram 
nella introduzidas antes dos trabalhos da v o t a ç ã o . Para 
chegar-se a uma conclusão contraria, será necessár io destruir 
as actas do ins ta l lação e de a p u r a ç ã o do pleito renovado 
no mun ic íp io de Campos. Não me parecendo legalmente pos
sível, salvo melhor lição, renovar eleição j á renovada, a con
clusão só pôde ser uma : manter o pleito j á corr ido. 

O sr. relator concordaria com a solução dada pelo T r i 
bunal 'Regional , se se realizassem as seguintes condições : 

a) não haverem sido subtrahidas as sobreeartas 
guardadas pelo Presidente do Tr ibuna l Regional; 

b) terem sido verificadas as sobreeartas, a ver se 
eram ou não authenticas, e não serem tiradas a esmo, 
como foram, de modo a levar o Tr ibunal Regional a 
par t i r de falso presupposto. 

Quanto á segunda condição, ha evidente equivoco por 
parte do sr . relator. As sobreeartas foram tiradas a esmo, 
depois de minuciosamente examinadas pelo Tr ibunal Regio
nal, sob o ponto dc vista de sua authenticidade. Negal-o 
importa em negar ioda a veracidade ao que assegurou o T r i 
bunal Regional, no accordão do v o l . 2 o pag. 77. E ' do re
ferido accordão o seguinte: 

a) attendendo a que, aberta a urna e examinado o 
seu conteúdo na"assentada do julgamento, ficou verifi
cado que as sobreeartas existentes na urna estavam 
authenticadas com as assignaturas por extenso do Juiz 
Presidente e do Secretario da Mesa Receptora, com os 
nomes respectivamente — L u i z da Si lvei ra Pa iva e 
Guaracy Albuquerque Souto Mayor — e tinham i m 
pressas no centro a palavra — Região — em seguida a 
qual era lançado manuscripto o numero da zona. ex
cepto as duas sobreeartas colladas uma á outra, que 
foram ut acta da apuração, encontradas colladas no 
fundo da urna, as quaes continham as rubricas do Ju iz 
Presidente o do Secretario em breve, respectivamente, 
L u i z Paiva e G . A . S. Mayor, e t inham, cm manus
cripto, no lado esquerdo, o numero da zona, não cons
tando dos dizeres impressos da mesma a palavra Re
g i ão : 

b) attendendo a que foi t a m b é m verificada a exis
tência de uma sobrecarta com uma rasgadura e v e s t í 
gios de colla, que a acta diz ter-se encontrado collado 
á tampa da u rna . 

Com estes fundamentos, decidiu-se pela per íc ia , de-
clarando-se que esta servir ia para melhor esclarecimento 
do assumpto, devendo attingir as tres sobreeartas differen-
ciadas. 

O Tr ibuna l Regional especificou em que consistiam as 
differenciações quanto ás duas primeiras sobreeartas e 
quanto á terceira. Esta ia á per íc ia somente porque apre
sentava, uma rasgadura o vest ígios de col la . A acta de apura
ção attesta que essa rasgadura se deu quando a sobrecarta 
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era destacada da tampa da urna, onde estava pregada, P e -
rante.a Turma Â p u r a d o r a e o Tr ibunal Regional, não so le 
vantou duvida quanto á a u ü i e n t i e i d a d e das 290 sobreeartas 
coincidentes com o numero do votantes. 

Tudo isto está assignalado no accordão de f ls . 80, no 
seguinte lance: 

No primeiro julgamento, decidiu o Tr ibunal man
dar proceder a per íc ia nas duas sobreeartas falsas, en
volvendo t ambém uma sobrecarta aúthçniicc, por ter 
soffrido um rasgão ao ser desprendida da urna na sua 
abertura, e assim decidiu para melhor esclarecimento 
do assumpLo, inclusive para effeilos necessários da 
investigação criminal, e por- entender não poder de-
negar aos tos recorrentes, que insistiam pela dili
gencia, esse elemento de prova, tanto mais que a ma
téria teria de ser apreciada pela instância Superior, 
onde seria mais difficil, senão impossível, depois ds 
abertas as sobreeartas, o exame directo. 

Os dois accordãos estão sobscriptos pelos mesmos juizes 
— E l o y Teixeira, P . , Abel de Magalhães, relator. Essas duas 
peças, portanto, se completam e demonstram, de maneira i r -
retorquivelj 

I o ).que as sobreeartas foram examinadas pelos membros 
do Tr ibunal Regional; 

2 o ) que as duas sobreeartas achadas colladas no 
fundo da urna eram falsas c foram alíi fraudulenta
mente introduzidas; 

3 o ) que a sobrecarta, que apresentava uma ras
gadura era authentica como authenlica eram todas 
ás demais; 

4 o ) que a diligencia se concedeu tão só para es
clarecimento, para effeitos da invest igação cr imina l , 
para não se denogar ás partes um elemento de prova 
por ellas reclamado, para não tornar impossível ao 
Tr ibuna! Superior o exame directo das sobreeartas. 

O Tribunal Regional, portanto, andou com toda a p r u 
dência e conhecimento directo dos elementos em q u e s t ã o . 
Não .partiu de nenhum falso presupposto, pois sabia, e o 
affirmou em dois accordãos, pelo exame que havia feito na 
pr imeira assentada do julgamento o esclarecido na segunda, 
quaes as sobreeartas falsas o quaes as verdadeiras. 

Penso que essa indagação, a que se entregaram os j u i 
zes, dispensaria qualquer exame per ic ia l . 

A concessão da diligencia evidencia os escrúpulos com 
que o Tr ibunal Regional procurou salvaguardar os c réd i tos 
da jus t iça , o direito das partes e o interesse publico preso 
á invest igação c punição dos crimes eleitoraes. 

Para mim, a prova mais convincente do que asseverou 
o Tr ibunal Regional está na escandalosa e audaciosissima 
subt racção das sobreeartas falsas e das sobreeartas authenti
cas, retiradas da urna para serem vistoriadas. Esso gesto, 
que parecia inconcebível , não pode produzir mais conse
qüências, funestas do que aquellas que j á produziu, entre os 
quaes a do tornar d i f f ic i l a captura do cr iminoso. 

Derrocada será pelas suas bases a Jus t i ça Ele i tora l , no 
dia em que se verificar que se pode obter a des t ru ição do vo 
tações eivando-as primeiro, fraudulentamente, de nullidades 
adrede preparadas e inutilizando, em seguida, os elementos 
comprobatorios do dolo. Tudo está em demonstrar que a n u -
lidade 1 foi praticada, de propósi to , de caso pensado, com i n 
tuito preconcebido e ma lévo lo . No caso vertente, essa prova 
me- parece completa, mesmo sem a effectuação da per íc ia , 
lornada^impossivel por um acto eriminoso, que, no meu en
tender, não foi mais do que uma seqüência , uma continua
ção do gesto que introduziu na urna as sobreeartas falsas. 
Annul lar a votação, porque não so fez a per íc ia e, ao mesmo 
tempo,- a d m i t t i í que a per íc ia se tornou impossível em con
seqüência- de um crime, seria, na minha opinião, dar ao de l i -
linquente a victoria que elle almejou e preparou. 

O crime impossibili tou a di l igencia; mas, não destruiu 
o testemunho dos juizes do Tr ibuna l Regional, oriundo do 
exame que fizeram sobre as sobreeartas, inclusive as que 
desappareceram. A asseveração dós juizes substitue perfei
tamente a dos peritos. El les mandaram apurar, porque v e 
r if icaram que as duas sobreeartas em ques tão eram falsas e, 
por isso, não podiam ser computadas com as authenticas, 

para o calculo da co inc idência . Não houve inçoincidencia . 
Duzentas e noventa eram as sobreeartas autheíf t icadas; egual 
fura o numero do votantes. 

Sou, portanto, pela validade da v o t a ç ã o . 

Quinta secção da ' 43 a zona — ltaborahy 

A acta de apuração , de que ha uma cer t idão a f ls . 189 
do 3 o v o l . dos autos declara: 

Pelo dr . Ramon Bonito Alonso, delegado da 
União Progressista Eluminehse, foi formulado o pro
testo contra a apu ração da votação, não só pelos mo
tivos expressos no protesto perante a Mesa Recepto
ra, como porque oito sobreeartas estão differentemen-
te assignaladas, requerendo ficarem as mesmas con
servadas em envolucros fechados. Pela turma 
foram separadas as oito sobreeartas com o n u 
mero 43 quadragesima terceira secção, em vez dc 5 a 

qu in ta . Pelo candidato Jayme dos Santos Figueiredo, 
foi contraprotestado, dizendo que a impugnação de
v i a ser no acto da apu ração e não posteriormente, 
alem do que essa n u m e r a ç ã o 4 3 a secção em vez de 
5*, decorreu da confusão do numero da secção com f) 
numero da zona, porque ltaborahy é a 43 a zona. 

Consta da mesma acta que essas sobreeartas eram do 
modelo 17 o só foraín guardadas depois de apuradas em con
juneto com as demais cédulas nas mesmas contidas. Este 
facto está attestado t ambém, a f ls . 193, pelo d r . Athayda 
Parreiras, presidente da Turma Â p u r a d o r a . 

O Tr ibuna l Regional negou provimento ao recurso e con
f i rmou a decisão da turma que apurou a v o t a ç ã o . E i s o que 
diz o accordão : 

Attendendo a que n ã o tem cabida na espécie a 
saneção de nullidade prevista no art . 97, n . 7, por 
motivo de violação potencial do sigillo do voto, por isso 
que, para que se verifique a incidência do principio, 
é de mister que se deixem de guardar as providencias 
tendentes a assegurar a plena liberdade voli t ica do 
votante e que, da inobservância da letra da lei se possa 
induzir a suspeita dc não ser l ivre e espontâneo o voto, 
dado, e, na eleição em apreço, o erro havido na nume
ração de algumas sobreeartas, explicável pelo equivoco 
de ter-se confundido o numero da secção com o da zona, 
n ã o é de ordem a induzir-se a suspeita, max imé at-
tenta a circumstancia de ter sido a eleição presidida 
pelo ju iz de direito da comarca — de propósi to m a l i 
cioso de identificar-se o eleitor, nem constituir uma 
difforenciaçâo assignalada que, curialmente, pudesse 
despertar a a t tenção do votante e gerar-lhe no animo 
o receio de ter-se marcado o seu voto. 

V o l . 3°, f l s . 145. 

Acompanho esta de l iberação do Tr ibuna l Regional. 
E ' certo que, com re lação á 10 a secção díj. 2 3 a zoí.a-

(Barra Mansa), quando do julgamento dos recursos r e l a t i 
vos ao pleito de 14 de outubro, no Estado do Rio de Janeiro, 
concordei com o parecer do dr . relator . Mas, nesse parecer, 
se relacionava um conjuneto de circumstaneias invocadas 
para prova de que o sigillo do voto fora desrespeitado. A l -
lcgava-se: I o ) constar da acta a exis tência de uma sobre
carta numerada com o algarismo 10, correspondente ao e l e i 
tor que votara sob o numero 10, na folha de votação; 2) cons
tar da acta de encerramento que a ordem numér i ca das l i s 
tas de votação não fora a normal, tendo se adoptado a p r i 
meira serie a té 10 e as demais de 9 em 9: 3 o ) houve tam
bém o equivoco dc duas sobreeartas numeradas como seudo 
da 23* secção, quando devia ser 10 a secção. 

V o l . 1, f ls . 107. 
Referindo-me ao caso, no parecer impresso no "Bolet im 

Elei toral" , n . 53, de 2 de maio do corrente anno, pag. 1.107, 
2 a co íumna, escrevi: 

O dr . Prado K e l l y e outros dissent.em do sr. r e 
la tor . Juntam ás suas razões posteriores ao re la tór io 
dois documentos, sob ns. 13 e 14, os quaes corroboram 
as conclusões do d r . relator. 
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Fois assim que annui ao relatorio-parccer, sem mesmo 
aceeitar a demons t ração a que agora so faz a l lusão nas r a 
zões de f l s . 51 e 53 do v o l . I o dos autos. 

No caso vertente, as circumstancias são outras. Trata-se 
de uma t ransposição na nomenclatura da secção com a zona. 
Convém aecrescentar que, junto á Tu rma Âpuradora , houve 
um contraprotesto, pois a impugnação se fizera depois da 
a p u r a ç ã o . As sobreeartas em ques tão não estão juntas aos 
autos. A apu ração dellas, penso eu, não invalida a eleição por 
quebra do sigillo do voto. 

A coacção é outro motivo invocado contra o pleito. Nesse 
p.nto, concordo com a decisão do Tr ibunal Regional, c la ra-
.mente fundamentada e corroborada pelo relatorio-parecer. 

Opino, pois, pela validade da a p u r a ç ã o dos votos de Uq~ 
borahy. 

Dccima segunda secção da 15 a zona — Vassouras 

E ' completa a exposição feita, a respeito deste caso, no 
relatorio-parecer que, corroborando a decisão do Tr ibuna l 
Regional, junta ao v o l . 2 o , f l s . 60. negou provimento ao 
recurso, mantendo a e le ição . 

A leitura do laudo de exame da urna, o qual está a fls. 16 
do v o l . 2 o , mostra que a mesma não foi v iolada. Nas condi
ções descriptas pelos peritos, não era possível operar subst i
tu ição de sobreeartas contidas na u rna . Não houve inço in 
cidencia, o que revela não se ter dado in t roducção dolosa de 
sobreeartas. O laudo assevera não poder concluir que a urna 
tenha sido violada. Havia na urna um mero defeito não sa
nado pelo presidente da Mesa Receptora, nos termos do ar
tigo 24 § 2 o das I n s t r u c ç õ e s . Quanto á allegada fraude, em 
'que entra em jogo o nome do eleitor Francisco de Miranda 
Soares, o relatorio-parecer é concludente. Não oceorreu i a l 
fraude . 

Allegou-se que o mencionado eleitor, cujo nome appa-
rece entre os que votaram na secção de Vassouras, a l l i de 
facto não estivera, pois servia como fiscal-do candidato, J u -
velino Paes, na 3 a secção da 10 a zona — São Gonça lo . Para 
prova deste assêr to , ha nos autos, -á f ls . .42, uma declara
ção em que Francisco de Miranda Soares diz que não votou 
em Vassouras, pois, no pleito renovado, funecionou como f i s 
cal na 3 a secção da 10 a zona Essa declaração não traz f i rma 
reconhecida e está datada de 3 de junho do corrente anno. 

Ha também, no v o l . 3 o , f l s . 194, o titulo do eleitor men
cionado, Irazendo no dorno apenas a nota de haver elle exer
cido o voto, em Vassouras, em 14 de outubro. 2.629 é o n u 
mero de ordem da inscr ipção indicado nesse t i tu lo . 

Da acta de instal lação da mesa da 3 a secção da 10 a zona 
(São Gonçalo) , appensa a f l s . 43 do 2 o v o l . , consta que M i 
randa Soares, ás 8 horas da m a n h ã , a l l i se achava como f i s 
ca l . Francisco d e M i r a n d a Soares assignou duas vozes a dita 
acta. 

Na acta de encerramento da referida secção, São Gon
çalo. a f l s . 198 do 3 o v o l . não se menciona a retirada do a l -
ludido f iscal . 

Francisco de Miranda Soares votou em Vassouras, no 
pleito dc 14 de outubro. E ' o que se verif ica das folhas de 
votação a f l s . 32 do v o l . 2 o . 

x\ fls.- 36 do mesmo volume, se encontra uma cer t idão 
das folhas do votação-dc Vassouras, no pleito renovado, ave-
r igüando-sc , a f ls . 38,- que Soares votou sob a inscr ipção 
2.629. que é a do seu ti tulo consoante documento de folhas 
1£4. 3 o v o l . 

E m resumo, o que se affirma é que outreni votou em 
Vassouras em logar de Soares, que se achava em São 
Gonçalo. Contra todas estas circumstancias so diz que M i 
randa Soares compareceu á 3 a secção da 10 a zona, São G o n 
çalo, ás 8 heras. Assignou a acta de ins ta l lação . Tomou 
um automóvel e se d i r ig iu a Vassouras (Governador P o r -
tella), onde votou sob a inscr ipção do sou t i tu lo . Essa v i a 
gem poderia ser fe i ta . 

Como prova da asseveração, existem nos autos os se
guintes elementos: 

a) uma jus t i f icação, a f ls . 51, 2 o v o l . em que 
depuzeram 4 testemunhas, com assis tência do dr. p ro
curador Regional; • , 

t>) uma segunda just i f icação, a f ls . 147 do 3 o v o -
lnrrv em que depuzeram 4 1 emunhas, presente a i n 
da o dr . Procurador Regioi i«. . 

Accrescem as folhas de votação da secção de Vassou
ras, no pleito renovado,- lias quaes se lê o nome do eleitor 
sob a inscr ipção do sou t i tulo. Não se fez prova dc que essa 
assignatura fosse falsa. 

Apreciando o caso, sob- este aspecto, o Tr ibuna l Regio
nal, no accordão do f ls . 07 do 2o v o l . , negando provime.ro-
ao recurso, lavrou os seguintes considerandos: 

Considerando, por sua vez, que o facto Ca ter •> 
eleitor Francisco de Miranda Soares, assistido como 
fiscal, «4- 8 horas da manhã, a ins ta l lação da Mesa Re
ceptora da 3 a secção da 10" zona e l e i t o r a l ' ( S ã o Gon
ça lo) , em cuja acta, aliás, assignou duas vezes-o nome 
(fls. -43), não impedia, conformo testemunho de mem
bros do p rópr io Tr ibunal , conhecedores da zona, quo 
o mesmo eleitor se dirigisse a* "Governador Porl.ella", 
mun ic íp io do Vassouras, o abi chegasse muito a tem
po do votar, pois a viagem dura uma media, apenas de 
quatro horas. Note-se, ainda, que o referido eloitor 
f igura na l ista de votação (f ls . 37 dos autos) quan-* 
do j á haviam votado cerca de dois terços dos e le i 
tores que abi renovaram os seus votos, quando, por 
tanto, os trabalhos eleitoraes da secção, j á duveriatp; 
i r muito adeantados; 

Considerando que a. identidade do eleitor é v e r i * 
ficada, consoante as Ins t rucções (ar*. 30 e paragra-
p h ò s ) , perante a Mesa Receptora; 

Considerando que havendo duvida, o § 5 o do c i t a 
do artigo (30) proscreve a fô rma do proceder á toma
da do voto suspeito; 

Considerando, assim, que a ver i f icação da iden
tidade do eleitor, é acto exclusivo da Mesa Receptora, 
com o auxi l io do candidatos, fiscaes e delegados ãi 
partidos, presentes aos trabalhos eleitoraes da secção ; 

Considerando, ademais, que o antigo- membro do 
Tr ibuna l Superior, o i l lustre d r . Affonso Penna J ú 
nior, em seu parecer sobre as eleições do Estado da 
Rio para a Constituinte Federal, entendia p r e c á r i a , 
no decorrer do processo dos recursos, nos tribunac3. 
qualquer conclusão resultante da comparação , da letra 
do eleitor; 

Considerando que os factos apontados c as c i r^ 
cumstancias delles decorrentes autorizam a conc lu i - 
se que, contra a validade e a verdade da eleição p ro 
cedida na secção; foi tentada uma manobra escusa, v i 
sando annullar os respectivos suffragios. 

Além dos fundamentos apontados, cumpre attender a 
uma circumstancia que é preciso salientar. O fiscal F r a n c i s 
co de Miranda. Soares não assignou a acta de encerramento 
çla secção de São Gonçalo, consoante se averigua a f ls . 198, 
3 o vo lume. Essa acta nada diz quanto á retirada do dito-
f i sca l . Àpparece , porém, á u l t ima hora, a f ls . 195, um abai-
xo-assignado. datado de 15 de julho, em que cinco pessoas, 
dizendo-se eleitores dc São Gonçalo, affirmam qüç o dito 
fiscal permaneceu nessa secção durante todo o dia, afastan
do-se á noite, quando sahiu o candidato dr . Agenor Rabc l -
lo, cuja retirada, entretanto, está consignada na acta. So o 
fiscal sahiu quando sahiu o d r . Agenor Rabello, como se 
explica que a acta.de encerramento mencionasse a retirada 
deste e não a daquelle? Se o fiscal permaneceu na secção, 
como se explica que não assignou a acta de encerramento? 

O caso em que está envolvido o fiscal Soares não-
tem, como facilmente so verif ica, nenhuma seme lhança com 
o daquella eleitora que, na 1 1 a secção da 2 2 a zona, Rezen
de, Rio de Janeiro, no pleito dc 14 He outubro, votara com 
o seu nome de casada quando o seu titulo consignava nome 
diverso, que, afinal, so verif icou ser o seu nome de soltei
r a . L á se tratava do uma diversidade de nomes; aqui sc 
cogita de um eleitor a respeito do cujo nome não so ergue 
duvida nenhuma. O seu titulo assignala o mesmo nome e o 
mesmo numero de ordem de inscr ipção que apparecem na 
folha de votação da secção de Vassouras. O de que se traia, 
na hypothese em apreço, é da falta dè annotação por parte 
do presidente da Mesa Receptora -no dorso do titulo, con
soante determina o § 13 do art . 30 das Ins t rucções . Ora, 
parece-me que esta circumstancia não basta a demonstrar 
que elle não votou. Não so fez prova graphica de que fosse 
falsa a assignatura lança*da na folha de votação de Vassou
ras . Sendo Miranda Soares conhecido ahi, onde até tinha a l 
cunha, como se verif ica pelas jus t i f icações de f ls . 52 do 
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v o l . U e 147, do v o l . III, crista crer que outro ind iv íduo 
pudesse burlar a v ig i lânc ia da Mesa, dos í i scaes , do? can-
didalos, volando sem exhibir o t i tu lo . 

.V'nhuma\paridade t a m b é m ex.^te entre o caso em de
bate e-o que oceorreu na 21* secção da 18 a zona, Padua, E s 
tado do Rio dc Janeiro , ü recurso, realmente, nessa e s p é 
cie, fundava-se no facto de ter um eleitor votado sem mos
trar o seu t i tu lo . O Tr ibunal Regional julgou provado o a l -
legado, por v i r o faclo assignalado numa cer t idão ( B o i . E l . 
n . 10, de 11 de abr i l de 1935, pag. 974. 2 a co lumna. 
Rec 0.227.) 

A espontaneidade com que Miranda "soares forneceu a 
dec la ração de que não votara e o seu t i tulo eleitoral, a con
signação na folha de vo tação do seu numero de inscr ipção , 
a ausência de sua assignatura na acta de encerramento da 
secção de São Gonçalo, o apparecimehto tardio do abaixo-
assignado a que j á a l ludi , tudo gera em meu espirito a 
convicção de que a verdade es tá com o T r ibuna l Regional e 
com o relatorio-parecer. 

O b o r r ã o existente na sobrecarta junta aos autos, v o l u 
me 2 o , f l s . 10, 6, como bem declara o s r . relator, de d i f f i 
c i l v is ib i l idade. A f ls . 13, existem outras sobreeartas t am
bém bor rões e contra ellas nada se a rgu iu . O facto não au
toriza a coucluir-sc pela violação potencial do sigil lo do 
voto . 

Acompanhando o accordão do Tr ibuna l Regional e o re 
latorio-parecer, opino pela validade da e le ição . 

T secção da 10 a zona — São Gonçalo: 

A — Dizem as razões do recurso n . 10, a f ls . 4, do 3 o 

volume dos autos, que a 'votação colhida cm São Gonçalo 
é invalida, porque, havendo o Tr ibuna l Superior annul la -
do a eleição de 1 í de outubro, nesse mun ic íp io , em vista 
tíe terem sido apurados todos os suffragios contidos na urna, 
quando 19 eleitores não figuravam tias folhas legitimas da 
votação, aconteceu que, no pleito renovado a 20 de maio. 
foram tomados os voto u , não só dos eleitores constantes das 
folhas validas coino da imprestável. Dar como impres t áve l 
a folha e admittir-se á votação na eleição renovada os f i 
gurantes nella é que não pôde ser. 

De egual argumento, com eguaes adjectivos applicados 
á« folhas dc votação, se serve o s r . relator. 

B — Impugna-se a vol ação por um segundo motivo e 
Vem a ser o de se haver insinuado a mesa em logar diffe-
rente do legalmente designado, pois é certo que, em edital 
officialmentc publicado, o presidente do Tr ibuna l Regional 
convocara os eleitores para o mesmo local em que se rea
l izara o pleito anterior, á rua Fel ic iano Sodrc n . 119, e, 
entretanto, a eleição se renovou no préd io n . 99 da mesma 
rua . Esta modif icação não foi publicada pelo Diário Official. 
Houve, portanto, inobservância do God. Ele i tora l , ar t . 97, 
n . 2 c das Ins t rucções , art . 50, letra b. 

C — Parl icular iza-sc um terceiro fundamento para a 
a n n u l l a ç ã o : o de o eleitor Gas tão de Souza haver votado 
duas vezes. Esta al legação apparece pela p r imei ra vez, 
como emenda, a f ls . 61 do recurso geral, v o l . 1. Não está 
nos recursos parciaes n . 2, v o l . 1, pag. 123 e no n .10, vo
lume 3 o , f ls. 2. Não foi, portanto, suscitada perante o T r i 
bunal a ano. E ' o que se deduz do accordão de f ls . 40 do 
v o l . 3, onde se assegura que dois foram os fundamentos do 
recurso: I o . a p u r a ç ã o de todos os suffragios contidos na 
urna, quando 19 eleitores não figuravam nas folhas leg i t i 
mas de votação; 2 o , eleição renovada em prédio diverso. 
Isto mesmo se attesla na acta da sessão e x t r a o r d i n á r i a de 
apu ração do Tr ibuna l Regional, que examinou mappas de 
a p u r a ç ã o e mais documentos concernentes ao pleito renova
do. Vide v o l . 3 o pag. 85. Trata-se, portanto, de m a t é r i a 
que não foi levada ao conhecimento do Tr ibuna l Regional, 
que sobre ella não se pronunciou. Ora, a j u r i s p r u d ê n c i a f i r 
mada sob a vigência do God. Ele i tora l revogado, mas v i 
gente para o processo e os aclos e le i íoraes decorrentes do 
pleito dc 14 de outubro de 1934 — (art. 2 o da D i s p . Trans . 
da lei n . 48. de 4 de' maio de 1935), não admittia recurso 
a não ser concernente á m a t é r i a deduzida perante o T r i 
bunal Regional e por elle conhecida. 

Como esclarecimento, passo a dizer o que encontrei nos 
autos a respeito do caso. 

. Appensa a fls. 4 5 do v o l . 3 o se vê uma lista dc e l e i 
tores que assignaram a folha de votação da 3 a secção da 
10 a zona. sem que se diga em que pleito a subscreveram. 

Consta ahi que Gastão Souza votou sob o n. 83 . Consta 
mais ter votado cm separado Gas tão de Souza, sob o nume
ro 239. 

Na acta de encerramento da eleição renovada, a folhas 
198 do 3 o v o l . se diz que foram tomados votos em separa
do, conforme notas nas columnas de observações c nas so
breeartas modelo dezoito. E* o que ha nos autos, onde não 
se acha a acta dc a p u r a ç ã o . Nada ha na columna de ob
s e r v a ç õ e s . As sobreeartas modelo 18 n ã o es tão ho processo. 

E u penso que não se deve (ornar conhecimento da alle
gação , por não ter sido levada ao conhecimento do Tr ibuna l 
Regional . 

Quanto á segunda allegação, concordo com o sr. re la 
tor, cujo parecer esposou as conclusões do accordão do T r i 
bunal Regional, dc f l s . 41, do 3 o v o l . A subs t i tu i ção do 
local onde se realizou a eleição, nas condições cm que foi 
feda. nao constituiu violação da l e i . 

Passo agora ao pr imeiro fundamento do recurso, o qual 
levou o Tr ibuna l Regional e o relatorio-parecer a optarem 
pela annul lação da u rna . 

O relatorio-parecer referente ás eleições de l i de ou 
tubro, publicado no B o i . E l . n . 40, de 11 dc abri l dc 1935, 
pag. 972, 1" columna, declarava: 

O Tr ibuna l Regional negou provimento ao re
curso. Penso que é de se reformar a decisão, em vista 
do que consta da ce r t idão junta ao recurso: parte da 
l ista de votação, da qual constavam 19 assignaturas, 
foi enviada quasi um moz depois de realizada a e le i 
ção pelo presidente da mesa receptora. E ' bem e lu
cidativo o officio em que o referido presidente se d i 
rige ao ju i z eleitoral da 10 a zona. Os documentos 
eleitoraes, sempre assim opinei, devem ser concomi-
lanteinente enviados com a urna ao Tr ibunal , do con
trario, nulla e a votação, nos lermos do art . 97, n u 
mero 4, do Cod. E l . Ass im deve ser atmullada o 
novacla a vo tação . 

Não concordei então com o sr . relator . Pareceu-me 
que a demora na remessa da folha cm ques tão c a sua n u 
m e r a ç ã o t inham sido perfeitamente explicadas por uma cer
t idão da lavra do secretario da T u r m a Â p u r a d o r a . 

Cumpre notar que nessa ce r t idão se assignalava que os 
"19 eleitores haviam comparecido e votado. 

E ' o que consta do parecer que elaborei c foi publicado 
pelo Boi. El. n . 53, de 2 dc maio do corrente anno, pagina 
1.104, I a columna. 

Parece-me que a eleição foi annullada tão somente de
vido ao retardamento na remessa de um documento que 
devia acompanhar a urna, " e x - v i " do art . 97, n . 4 do Có
digo Elei tora l ontão vigente e ainda applicavcl á m a t é r i a . O 
Tr ibuna l Superior não sc pronunciou sobre a legitimidade 
ou não dos votos dos 19 c i d a d ã o s . 

E ainda que houvesse assim procedido, o que importa 
6 que esses 19 eleitores compareceram e vol aram no pleito 
de 14 de outubro. 

No 3 o v o l . dos autos, a f ls . 29, encontra-se por ce r t idão 
a acta da abertura da urna, a 31 de outubro de 1934. V e r i f i 
cou-se que 311 t inham sido os votantes e 330 as sobreeartas. 
Ver i f icou-se mais que t inham votado 19 eleitores sem assi -
gnarem a folha de v o t a ç ã o . O presidente da turma pediu i n 
formações ao ju i z e lei toral . Vindas estas, procedeu-se á 
apu ração , a 9 de novembro, consoante cer t idão de f ls . 10. 
Tratava-se de duas folhas do votação com as assignaturas 
dos 19 eleitores, folhas essas que, segundo reza a acta, es
tavam seguidas de esclarecimentos dados pelo juiz eleitoral 
e pelo presidente da Mesa Receptora. En tão , o presidente da 
Turma Âpurado ra , que pra o desembargador «Tulião Rangel 
JVlaccdo Soares, ju lgou completos os documentos e procedeu á 
apu ração , achando na urna 330 sobreeartas para 330 votantes, 
incluídos os 19. 

No v o l . 1, a f l s . 8, acha-se por cerlidao a re lação dos 
eleitores enviada pelo Tr ibuna l Regional para a renovação 
do plei to. Ha unia pr imeira re lação com 3)1. nomes e uma 
segunda com 19, ao todo 330, o officio do remessa dessas 
re lações está subscripto pelo desembargador E loy Teixeira , 
presidente do Tr ibunal Regional e declara: 

Rpmetto-vos, com este, uma lista complementar 
de dezenove, eleitores que votaram, assignando o mo
delo 10, nas eleições de 14 de outubro ult imo, na 
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3 a secção desta zona, a ser reuovaua no p róx imo dia 
20. Taes eleitores assiguaram uma falha de votação 
não rcmettida pelo presidente da Mesa Receptora em 
tempo u t i l , e, s im, posteriormente, quando reclamada 
peia Tuma Â p u r a d o r a . Dah i a circunistaucia de não 
aster essa folha addicionada ás outras, o que ia oe-
casionando a omissão dos nomes nella mscriptos . 

C que se me at igura certo é que toooscsses eleitores vo
te iam em 14 de outubro, tanto que o Presidente do Tr ibuna l 
Regional os relacionou, considerando-os com direito a toma
rem parte na r enovação . F o i evidentemente, em c o n s e q ü ê n 
cia dessa de t e rminação que elles foram á uraa com seus 
suffragios. sem supporem que o Tr ibuna l Regional annul lar ia 
depois toda a votação, porque elles compareceram. 

Ora, se os eleitores compareceram e votaram em 14 de 
outubro, basta esse facto para lhes conferir o direito de c o 
operar na renovação, pouco importando saber se a p r imei ra 
urna chegou ao seu destino desacompanhada dos documentos 
da eleição e se taes documentos estavam em ordem. Ainda 
quando assim chegasse, os eleitores que compareceram n ã o 
podem ser privados da col laboração na eleição renovada. E ' 
o que está expresso nos arts. 55. 56 o 5 t ° das I n s t r u c ç õ e s . 

" A r t . 5 5 . Terminado o trabalho das turmas a p u -
radoras, o secretario do Tr ibuna l Regional apresenta
r á ao presidente do Tr ibuna l a re lação das secções 
eleitoraes cujas urnas não tenham chegado a destino 
ou tenham chegado desacompanhada dos documentos 
da e le ição . Essa re lação s e r á levantada, a t é o encer
ramento dos trabalhos, pelo modo indicado no art . 41 
e seu paragrapiio. 

A r t . 50. O presidente s u b m e t e r á o caso ao T r i 
bunal, juntamente com os de que tratam o ar t . 42, 
§ 2 o e 43 § I o destas Ins t rucções , para os fins do 
§ 3 o , art . 90, do Código E l e i t o r a l . Fe i to isso, antes 
de lavrada a acta geral de a p u r a r ã o (art. 05), orde
n a r á o presidente ao ju i z eleitoral da zona, a que per
tença a secção annullada, que convoque os eleitores 
da secção, que tenham comparecido d eleição annul
lada, bem como os eleitores de outra secção, que, egual-
mente, ahi tenham comparecido e votado, para que 
venham ,cnovar os seus votos, em dia que será desde 
logo indicado, como o roinimo possível de prazo. 

| 1.° A eleição de que trata este artigo se rá r e a l i 
zada sob a pres idênc ia do ju iz eleitoral da respectiva 
zona o qual, com as mesmas a t t r ibu ições e deveres do 
presidente das mesas receptoras ve r i f i ca rá , ao ser 
apresentado cada titulo, se deste constar ter o eleitor 
votado na secção annullada. E m caso de duvida, o 
voto será tomado com as cautelas do art. 30 §§ 4 o e 5 o . 

Evidentemente, o presidente da Mesa onservou o que es tá 
no ci'ado art. 5<i, § I o . Prova-o a acta de encerramento, de 
que ha cer t idão a f ls . 198 do 3 o v o l . E U a ass ígna la que d e i 
t a ram de comparecer 46 eleitores constantes das listas re -
mettidas pelo Tr ibunal Regional. Não foi en tão apresentado 
nenhum protesto ou impugnação , nem foram exhibidas ob
servações por escripto pelos candidatos, fiscaes. c delegados 
de ;ar t idos . Os dois únicos recursos parciacs que surgiram, 
o de n . 2 (vol . 1, pag. 123) e de n . 10 (vo l . 3, pag . 1) s ã o 
recursos da a p u r a ç ã o . Nada tendo tentado perante a Mesa 
Receptora, podiam os recorrentes impugnar a a p u r a ç ã o , 
quando j á não era mais possível dist inguir as sobreeartas dos 
19 eleitores '? 

Opino, pois, pela validade da e le ição . 
Rio de Janeiro, 27 de julho de 1935. — Armando Prado, 

procurador geral . V M o . — Agripino Veado, secretario. 

/ } RIO G R A N D E DO SIT, 

RECURSO ELEITORAL N . 111 — CLASSE 3* DO AHTIGO 30 U> 
UEUIJUEXTO INTERNO 

Accordão 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de rt^m 
curso eleitoral vindo do Rio Grande do Sul, del lp i 
consta que o dr . Oswaldo Vergara impugnou em 

(") Reproduz-sc por ter sabido com incor reções . 

pe t ições separadas, impressas, e por etie datadas o 
ass ignadás , as inscr ipções de Amaro Rodrigues, . ian-
dyra Marques Medina, Jacoli Sehil l , l i a r i a Fausta da 
Si lvei ra , Laura. Gomes, Arminda Rodrigues. Adão 
Barccl los da Si lva, Cantidio Athanasio da Si lva. João 
Rodrigues de Souza e E l p i d i o Si lveira dos Anjos 
processados na p r imei ra zona daquella reg ião . Pu
blicados os editaes o juntas a? al legações do impup-
nante, com a prova cie que é eleitor inscripto. eni 
todos o,s autos profer iu o ju iz eleitoral, mvtntis 
mutandis, seu despacho neste sentido — não to. 
mando conhecimento da impugnação porque o re
querimento foi apenas assignado c não escripto pele 
impugnante como taxativamente exigem os artigos 
43 do Código Ele i tora l e 85 do Regimento Geral dos 
JUÍZOS . E , citando t a m b é m decisões constantes do 
Boletim Eleitoral ns . 103 e 137, de 1933. julgou v a 
lidas as inscr ipções dos alistandos e mandou que so 
lhes expedissem os respectivos titulos, remettendo-
se opportunamente os autos ao Tr ibunal Superior 
( lextuaes). 

Não se conformou o impugnante com semelhan
tes despachos e intorpoz recurso para o Tr ibuna l 
Regional . 

Tomados por termo e longamente arrazoados, 
separadamente, os recursos, defendeu-se o ju iz r e 
corrido, t a m b é m separadamente, em cada processo, 
com estas r a z õ e s : " I o : não se impugnam qual i f ica
ções o quando deferidas, são i r recorr iveis ; 2 o , a d -
mitte o recurso em ques tão e manda que subam os 
autos á superior ins t ânc ia ;3°, enlende que, dada 
aos juizes eleitoraes a a t t r i bu i ção da entrega dos 
t i tulos compete-lhes ipso facto ju lgar a entrega dos 
mesmos: são coisas que se harmonizam o integram 
logicamente; 4 o , o ar t . 43 do Código Ele i tora l e x i 
ge impugnação por escripto e os accordãos citados 
decidiram' precisamente m a t é r i a de imnugnacãu a 
i n s c r i p ç ã o " . 

Subi ram taes processos, em conjuneto, ao T r i 
bunal Regional, e eonjunetamento, como suci.vdeu 
quanto a outros que chegaram concommitan'emen(e 
ao Tr ibuna l Superior, foi sobro elles assim em 
lotes proferida a decisão pelo Tr ibuna l ail quem, 
negando provimento aos recursos e confirmando as 
decisões recorridas porque "o ju iz eleitoral era 
competente para, não obstantes as expressões que 
usou, negar s egu imen ío aos processos das impugna-
ções ora reunidas nestes autos, ou ingresso ás res
pectivas pet ições, fundando-se, como se fundou, em 
motivo de ordem puramente formal, qual o de não 
estarem ditas pe t ições em termos legaes, isto é, cs-
criptas do p r ó p r i o punho do impugnante. e não em 
razões de meritis das i m p u g n a ç õ e s . 

E invoca o Tr ibuna l Regional, como base ter 
sua decisão os mesmos artigos 45 do Código E l e i 
toral pr imi t ivo , o 85 do Regimento Geral dos Juizes 
o Car tór ios , c a j u r i s p r u d ê n c i a dn Tr ibuna l S u 
perior . 

Recorra en tão o impugnante, ja agora em ocn-
juneto, numa só pet ição, para esta u l t ima ins tânc ia 
e tomado por termo o seu recurso, e publicado ed i 
tal — recurso e edital, em que so menciona apenas 
o nome de um dos c idadãos inscriptos e impugna
dos accrescentando-se-Ihe a vaga expressão "e o u 
tros" — Chegam, no mais, regularmente, os autos ao 
Tr ibuna l Superior . Tudo que, bem examinado: 

Considerando que se trata, n ã o de processo de 
exclusão de eleitor, j á definitivamente inscripto o 
alistado, mas de impugnação á p r ó p r i a inscr ipção , 
embora objectivando annullar a qual i f icação ex-of-
ficio, o que se vê claramente expresso nas peças 
dos autos, e ú regulado pelo art . 43 do Código E l e i 
to ra l ; 

Considerando que o pr imeiro despacho profer i 
do pelo ju iz eleitoral em cada um dos processos au-
toados separadamente, se não exorbitou da sua com
petênc ia , como procurou elle mesmo e o Tr ibuna l 
Regional just if icar , dizendo o pr imeiro que lhe ca
beria "julgar a improcedencia ou procedência do 
obstáculo que se interpoz ás mesmas" expedições de 
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titulos. e o s-egvmdo que Ilie compele "negar segui-
mento aos processos das impugnações , ou ingresso 
ás respectivas pet ições, fundando-se, como se fun 
dou, em motivo dc ordem puramente formal, qual o 
cie não estarem as ditas pet ições em termos legaes, isto 
é, escriptas do p róp r io punho do impugnante, o não 
em razões de meritis das i m p u g n a ç õ e s " — certo é 
que tal despacho, interpretou mal os dispositivos 
legaes neste mesmo sentido,, o,-ainda, quando a f f i r -
uiou que "não se impugnam qual i f icações e quando 
deferidas são irrecorr iveis" , porque isto é, contrario 
ao que dispõe a lei que adiuitte expressamente, a 
impugnação ao processo de inscr ipção, comprehen-
dendo no recurso o exame da qual i f icação, e ve 
dando, a expedição do titulo quando "impugnada, no 

.prazo legal, a . insc r ipção" (art. 45, a, do G . E . 
' p r imi t ivo , o arts . 39 e 46 do R . G , das S. e G.) ; 

Considerando que, mesmo quanto á fô rma n ã o 
se just i f icam realmente, as decisões recorridas po? 
isso que, não sendo caso de "exclusão" , como j á f i 
cou demonstrado, não ha que invocar o art . 85 do 
Reg. Geral , a tal in ic ia t iva referente, mas sim o 
ar t , ' 43 do Código E le i to ra l , sobre impugnação , no 
sentido res t r i c ío , .que o mesmo Código exige, ape
nas, seja feita "por escripto". Quer isto dizer que 
não se àdmi t t e impugnação oral, em audiênc ia , ou 
coisa que o va lha . 

Considerando que resalta de todo o contexto do 
Código o dos Regimentos haver tres meios de reque
rer no juizo elei toral : o primeiro, por pe t ição os-
cr ip ia de p r ó p r i o punho e assignada pelo requeren
te, exigência do art . 38, n . 4, do antigo Código, 
(art. 59, n . 1, .do novo) reproduzida no art . d l do 
Regimento Geral, tendo em v i s ta . provar-se logo-de 
inicio que. o alistando sabe ler e escrever: pelo que 
accrescenta nos citados d i spos i t ivos" . . . com a letra 
e f i rma legalmente reconhecidas por t .abellião"; se
gundo t a m b é m por pet ição escripta (não oral) , mas 
somente firmada pelo interessado, ou pelo sou r e 
presentante legal, como se concebe ser o caso mais 

geral; c finalmente, o terceiro por qualquer das f ô r 
mas acima, o a té por solici tação oral, em a u d i ê n 
cia, perante o juiz , ou mesmo perante o escr ivão, 
cohio se dá com as rec lamações , em geral, para as 
quaes não so exijam, expressamente, aquellas outras 
fô rmas , ' . ou se autorize t a m b é m expressamente, a 
fôrma ora l . Taes são, por exemplo, os casos de cer
t idões pedidas para os processos eleitoraes (a r t i 
gos 122 do antigo, o 195 do novo Código Elei toral) 
c dos recursos contra decisões das Juntas Apurarto-
ras (art. . 154, § . I o do novo Código. Elei toral) 
ou contra a expedição dos diplomas (Cod. oi t . , a r 
tigo 174, § 1 ° ) ; 

« Considerando que os dois casos apontados pelos 
juizes recorridos, como apoio ás suas decisões, n ã o 
fôrma j u r i s p r u d ê n c i a , por singulares, dado que, 
embora dois, se referem . ambos á mesma s i tuação 
excepcional da appl icação do. decreto n . 22.195, do 
8 de.dezembro de 1932, odiosa^ medida felizmente 
j á caduca, deante da qual t o d a ' i n t e r p r e t a ç ã o deve
r i a ser restrictiva, o com este espirito de certo j u l 
garam os juizes e tribunaes (v. B . E . ne. 103 e 
137, de 1933); 

.Considerando que, assim, consti tuiu constran
gimento illegal o indeferimento in limine das pe
tições de i m p u g n a r ã o apresentadas pelo recorrente 
—-ele i to r conhecido, membro e candidato de u m 
partido regularmente registado; e t a m b é m illegal foi 
a expedição dos titulos aos alistandos impugnados 
•— o que não poderia ter lugar em vista da letra 
expressa do art . 45 do C. E . senão "quando re 
jeitada a impugnação em sentença i r recor r ive l" ; 

Considerando o mais que dos autos consta, 
A C C O R D A M os Juizes do Tr ibuna l Superior de 

Justiça. E le i tora l em dar provimento ao recurso para. 
reformar a decisão recorrida, e mandar que o juiz. 
eleitoral, em cada um dos casos na segunda i n s t â n 
cia irregularmente conjugados nestes autos, refor
me o seu despacho, faça processar a . i m p u g n a ç ã o 
como prescreve a lei (art. 65 combinado com o a r 
tigo 81 do novo Código Ele i to ra l ) , e se, houver r e 

cursos, devem ?unir os putos separadamente aos 
Tribunaes como determinam as leis e praxes pro-
cessuacs.. 

Outrosim, sendo susponsivos os effeitos da i m 
pugnação devem ser declarados sem valor os t i t u 
los por ventura expedidos aos alistandos impugna
dos, a té que se decida irrecorrivolmente a inscr ip
ção ; o Tr ibuna l Regional, portanto, fará cumpr i r o 
disposto ho § 3 o do art . 06 do Código E le i t o r a l . 

Tr ibunal Superior dc J u s t i ç a Ele i tora l , em 17 
de junho de 1935. — Rsrmenegildo de Barros, pre
sidente. — João Cabral, re lator . 

TRIBUNAL REGIONAL DE JUSTIÇA ELEI
TORAL DO DISTRICTO FEDERAL 

EDITAES E AVISOS 
EXPEDIÇÃO DE TÍTULOS 

DÉCIMA ZONA ELEITORAL 

De Grdem do d r . ju iz eleitoral da Déc ima Zona da 3a-
Ci rcumscr ipção do Dist r ic to Federal • faço publico, para co
nhecimento dos interessados,, que foram mandados expedir 
os t í tu los eleitoraes dos seguintes c idadãos : 

2 .181. Alberto Leoncio da Cunha (2.190), f i lho dc Augus
to Fer re i ra da Cunha o de Caroliua Augusta de 
Moraes Cuuha, nascido a 18 do junho do 1878, no 
Distr-icto Federal residente á rua V i u v a Cláudio 
n . 449, funecionario publico, casado, com domi
ci l io eleitoral no dis l r ic to municipal dc Engenho 
V e l h o . (Qualif icação requerida) . 

2.182. P l in io Da im (2.195), f i lho de Benedicto D a i m c de 
Ol iv ia Da im dos Santos, nascido a 20 dc agosto de 
1900- no Distr ic to Federal, residente á rua Uba-
tinga n . 3, commercio, casado, com domici l io e le i 
toral no districto municipal de São Chris tovão. , 
(Qualif icacãu requerida) . 

2 .183. Diogenes Pinto Ribeiro (2.190), filho de Mariano 
Pinto Ribeiro, o dc Rosa Pinto Ribeiro, nascido a 
14 do dezembro de 1910, em V i l l a Velha, Estado 
do Espi r i to Santo, residente á rua Janscn de Mello 
n . 55, commercio, solteiro, com domicil io eleito
ral no districto munic ipal de São Christovão.-
(Qualif icação requerida n . 201). 

2.184. A r y José Fe r re i r a (2.197), f i lho dc José Joaquim 
Fer re i ra J ú n i o r o do• E l e l v i n a dos Reis Ferre i ra , 
nascido a 20 de agosto de 1905, em Bebedouro, 
Estado de São Paulo, residente á rua Jardim n u 
mero 1, professor, solteiro, com domicil io e le i 
toral no districto municipal de Engenho Novo.: 
(Qualif icação requerida, n . 17) . 

2 .1S5. Rosa Almeida do Carvalho (2.198), f i lha de Franc is 
co Morgade e do Mar ia Pereira, nascida a 14 do 
outubro de 1912, no Distr icto Federal, residente á 
rua Ângelo Bit tencourt n . 65, estudante, casada, 
com domici l io eleitoral no. districto municipal do 
Engenho Novo. (Qualif icação requerida) . 

2.180. Be lmi ro Fagundes (2.199), f i lho de Miguel Archanjo 
Fagundes e do Clarinda Mar ia Fagundes, nascido 
a 15 de abr i l do 1909, no Dis l r ic to Federal, re
sidente á rua Jansen de Mello n . 52. operár io , 
com domici l io eleitoral no districto municipal de 
São C h r i s t o v ã o . (Qualif icação' requerida n . 957) « 

2.187. Jlermonegildo Gonçalves do A m o r i m (2.200), f i lho 
de Deodoro Gonçalves e de- Brazul ina Gonçalves 
nascido a 13 de abr i l de 1879, no Estado de Ser
gipe, residente á rua A r i s lides Cairo n . 234, fune
cionario publico, casado, com domicil io eleitora! 
no districto munic ipal de São Chris tovão. (Qual i 
f icação requerida n . 290) . 

£-.188. Antônio Dias (2.235), f i lho de José Dias e de Maria 
da Conceição Dias, nascido a 23 de novembro do 
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i90t , no Dis l r i c to Federal, commercio. casado, com 
domicil io eleitoral no districto municipal de Pão 
Chr i s tovão . (Qual i f icação requerida n . 2 .029) . 

2.189. F lorenl ino Barbastefano (2.230), f i lho do Guiseppe 
Barbastefano e do E m i l i a SanCAnna, nascido a 
28 de janeiro dc 1911, no Distr icto Federal, re
sidente á rua Barbosa da Si lva n . S7, cstudanlo, 
solteiro, com domici l io eleitoral no districto m u 
nic ipal de Engenho -Novo. (Qualif icação reque
rida, n . 2.230) . 

S . 1 9 C Jú l io Scofano (.2.237), f i lho de, Francisco Scofano e 
do Angelina Raymunda, nascido a 23 de fevereiro 
de 1916, no Distr icto Federal, contador, com domi
ci l io eleitoral nb districto munic ipal de S. Chr i s 
t o v ã o . (Qualif icação requerida n . 2 .093) . 

2.191. Ncy de Aragão Paz (2.238), f i lho de Oscar More i ra 
Paz e de Fe l i smina de Aragão Paz,-imscido,a 11 de 
fevereiro de 1915, em Porto Alegre, Estado do Rio 
Grande do Sul residente á rua B c l l a n . 22 C, 
agrônomo, solteiro, com domici l io eleitoral no 
districto municipal de São Chr i s tovão . (Qualifi» 
cação requerida n . 2 .099) . 

Dado e passado nesta cidade do R i o ' d e Janeiro aos 18 
dias de julho do 1935. E u , C . Vellez, no impedimento do es
cr ivão o subscrevi e assigno. — Cid Vellez. 

DÉCIMA PRIMEIRA ZONA ELEITORAL 

De ordem do dr . ju iz eleitoral da 11 a zona, da 3° c i r -
cumscr ipção do Distr icto Federal, faço publico para co
nhecimento dos interessados, que foram mandados expedir 
pelo dr . ju iz os titulos eleitoraes dos seguintes c idadãos : 

4.414. Mar ia Cândida dc Oliveira , f i lha de Carlos Barroso 
dc Oliveira e dc Mclania da Costa Vianna de O l i 
veira, nascida a 24 de fevereiro de 1906, em São 
José Tabòas , Estado do Rio do Janeiro, residen
te á rua General Clarindo n . 10, enfermeira, so l 
teira, com domici l io eleitoral no districto muni - , 
cipal do I n h a ú m a . 

4.415. Bras í l i a do Souza, f i lha de Mario Souza e de P i e 
dade Alves de Souza, nascida a 18 de outubro de 
1916, no Distr icto Federal, residente á rua G a r 
cia Redondo n . 75, com domici l io .e le i tora l no 
districto municipal de I n h a ú m a . 

4.416. Pedro Baptista. f i lho de Hi l l a r io João Baptis ta e de 
Emerenciana Baptista, nascido a 19 de maio de 
1913, em Encruzilhada, Estado d o . R i o de Jane i 
ro, residente á rua Cachamby n . -209, commor-
cio, solteiro, com domici l io eleitoral no districto 

. municipal de I n h a ú m a . 
4.417. Oswaldo Souza Magalhães, f i lho de Alexandre de 

Souza Magalhães e de Felicidade Pinto M a g a l h ã ^ , 
nascido a 23 de setembro de 1903, em São Sa l 
vador, Estado da Bahia , residente á rua Lopes da 
Cruz n . 209, commercio, casado, com domici l io 
eleitoral no districto munic ipa l de Meyer . 

4.418. Pedro Leite de Oliveira , f i lho de José Lei to de O l i 
veira o de Idalina Lei te do Alcântara , n a s c i d o a 
26 de outubro de 1894, em Missão Velha , Estado 
do Ceará, residente á rua General Belegarde n u 
mero 11, commercio, solteiro, com domicil io ei- j i -
toral no dislr icto munic ipal dc Meyer . 

Dfa ordem do dr . ju iz eleitoral da 11 a zona da 3 a C i r -
cumscr ipçâo do Distr icto Federal, faço publico, para conhe
cimento dos interessados • que, por despacho de I o do cor
rente mez, foram mandados expedir pelo m m . juiz as quar
tas vias dos titulos de eleitores dos seguintes c idadãos : 

2.517. Felisberto Pinto de Mel lo . 
5.091. Jacy Alves M o u r ã o . 
9.242. Jacintho Gomes da S i l v a . 

Por despacho de 9 do corrente: 

1.914. Euphrosina Alves Te ixe i r a . 

Distr ic to Federal, 18 de juiho de 1935. —• Pelo escr ivão, 
J. M. Freitas. 

U£U1MA SEGUNDA ZONA ELEITORAL 

De ordem do doutor ju iz da 12 a Zona Ele i tora l faço p u 
blico para connccimento dos interessados que foram man
dados expedir pelo m . m . dr.* j u i z os t í tu los eleitoraes 
dos seguintes c idadãos : 

3.300. E lys io Novaes (3.352), f i lho de Aifreao Novaes e 
de Ambrosina de Mello Novaes, nascido a 25 do 
junho de 1914, no Distr icto ' Federai, residente a 
rua Assis Carneiro n . 171, commercio solteiro 
com domici l io eleitora! no districto municipal do 
Piedade. (Qualif icação requerida, P roc . 2.619)., 

3 .301. Clarimundo Gomes Ribeiro (3.353), f i lho de A n 
tônio Gomes Ribeiro G u a r i b ú e Claudia Gomes 
da Fonseca, nascido a 10 de maio do 1872, 
em Vassouras, Estado do Rio : cia Jenairo, 
residente á rua Clarimundo do Mello h . 531, ope
rá r io , casado, com domici l io e i e i t o r a l n o d i s t r i 
cto munic ipal do Piedade. (Qual i f icação reque
r ida . P roc . í i . 2.658.) 

3.30,2. Jose ue Souza Rol im (3.354), f i lno de Raymundo 
ao bouza Rol im e de Mar ia Nania da Conceição, 
nascido á 8 de dezembro de' 1907, em "Cajazeira, 
Estado da" Parahyba do Norte, residnete á A v e 
nida Suburbana n . 3.102, sargento do Exerci to, 
solteiro com domici l io eleitoral no distrtelo m u 
nic ipa l dc Piedade. (Qualif icação requerida., 
Proc n . 2.807.) 

3.303. Isauro P e r c ú (3.355), f l iho-de João P e r c ú e de A u 
rora Dias Pe rcú , nascido a 19 de outubro de 1915, 
em Nictheroy, Estado do Rio de Janeiro, residen
te á rua Sá n . 305, operá r io , solteiro; corn domi
c i l io eleitoral no districto munic ipal de Piedade, 
(Qualif icação requerida, P roc . n . 2 .009) . 

3.304. Antenor Francisco Magalhães Perei ra (3.353), f i lho 
ue João Francisco Magalhães Pereira e de L u i z a 
Lanagely Pereira , nascido a 21 de novembro do 
1898, nd Distr ic to Federal, residente á rua G o 
mes Serpa n . 8, commercio, casado, c o m ' d o m i c i 
l io eleitoral no districto munic ipa l do Piedade., 
(Qualif icação requerida, P roc . n . 2 .484) . 

3.305. Fernando Nogueira (3.357), f i lho do Francisco V c l -
loso Nogueira e Carmoiia da Si lve i ra Noguiera, 
nascido a 10 de ju lho -de 1908, no Distr icto F e 
deral, residente á rua João V i e i r a , 33, casa 2, com
mercio, solteiro, com domici l io eleitoral no dis
tricto munic ipal de Piedade. (Qualificação, reque
rida, P roc . n . 2.048) . 

3,300. Eduardo de Ol ive i ra (3.358), f i lho do Carlos de 01 i -
ve i ra-o de Anua Fe r re i r a de Oliveira , nascido a 
30 do junho de 1911, no Distr ic to Federal,, r e s i 
dente á rua João Barbalho n . 29, commercio, so l 
teiro, com domici l io eleitoral no districto m u 
nic ipa l de Piedade. (Qual i f icação requerida, 
P roc . n . 2.038) . 

3.307. Eunicc Moraes Carneiro da Cunha e L i m a (3.359), 
f i lha d e : José Olympio Caneiro da Cunha e do 
Mar i a Moraes Carneiro da Cunha, nascida a 2S 
de m a r ç o de 1903, na cidade de Nazarêth , E s 
tado de Pernambuco, residente á rua Sá n . 339, 
domestica, casada, com domici l io eleitoral mi 
districto munic ipal de Piedade. (Qualif icação 
requerida, P roc . 2 .399) . 

3.308. Alayde Aa rão Gonçalves do L i m a (3.300), f i lha de 
Francisco Aárão Gonça lves de L i m a e Agust in l ia 
V i e i r a de Br i t o L i m a , nascida a 3 de fevereiro 
de 1904, na cidade de Nazarê th , Estado do Pe r 
nambuco, residente• á rua Ada n . 27, domestica, 
solteira, com domici l io eleitoral no districto 
munic ipal de Piedade. (Qualificação' requerida, 
P roc . n . 2 .700) . 

3.309. Mar ia Tirado (3 .301) , . f i lha do A n t ô n i o - T i r a d o e do 
Mar i a Peres, nascida a 11 de setembro de 1904, 
no Distr ic to Federal, residente á rua Assis Car
neiro n\ 999, domestica, casada, com domici l io 
eleitoral no districto municipal de Piedade.) 
(Qualif icação requerida, P roc . n . 2 .381) . 

3 .310. Seraphim Marques F i l h o (3.302). f i lho de Seraphim 
Alves Marques e de Margarida Teixeira , nascido 
a 9 de junho de 1905 no Dist r ic to Federal, r e s i -
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dente a rua uomes »è rpa a n, casa Ô, commer
cio. casado, com domicil io eleitoral no districto 
municipal de Piedade. {Qualif icação requerida, 
P f o c n 2.749 

3 .311 . Osc.i Figueira ae Barros F i lho (3.303), f i lho do 
Oscar f igue i ra de Barros e de Lu iza Eponina 
Fer re i ra de Barros, nascido a 22 do maio da 
19t)8. no Districto Federal, commercio. solteiro, 
com domicil io eleitoral no districto munic ipa l do 
Piedade. (Qual i f icação requerida, Proc nume

ro 2.7511. 
3 .312 . W a l k c r Calvet Corroa (3.304), f i lho de Jú l io E m í 

lio Corrêa e de Irene Calvet Corrêa, nascido 
a 28 de abr i l de 1914, no Districto Federal, r e s i 
dente ã rua Assis Carneiro n . 12, commercio, 
solteiro, com domici l io eleitoral no dis l r ic to m u 
n ic ipa l de Piedade. (Qual i f icação requerida, 
P roc . n . 2.790) . 

3 .313. Sebas t ião Raphael dc Souza (3.365), f i lho de João 
Raphael de Souza e de Armanda Mar ia do Souza, 
nascido a 24 de novembro de 1906 cm Juiz da 
Fora , Estado de Minas Geraes, residente á rua 
Manoel Vic tor ino n . 90, operá r io , casado, com 
domici l io eleitoral no districto munic ipal de 
Piedade. (Qual i f icação requerida, P roc . nume
ro 2.402) . 

8.314. F.uclydes Augusto Rogério (3.366), filho de José" A u 
gusto Rogério e dc Mar ia das Dores Si lva , nasci
do a 4 de janeiro de 1915 no Distr icto Federa!, 
residente á rua da Capclla n . 110, commecio, 
solteiro, com domici l io eleitoral no districto m u 
nic ipal de Piedade. (Qualif icação requerida, 
Proc . n . 2 .657) . 

3.315. Antônio de Carvalho (3.307), f i lho de José de Car 
valho e de Felicidade de Queiroz, nascido a 7 do 
dezembro de 1910, no Distr icto Federal, residen
te á rua Gomes Serpa n . 34, casa 2, "chauffeur", 
solteiro, com domici l io eleitoral no districto m u 
nic ipa l de Piedade. (Qualif icação requerida, 
Proc . n . 2.670) . 

3 .310. Paulo Figueiredo e Souza (3.308), f i lho de Paulo 
da Costa e Souza e de Mar ia de Figueiredo e 
Souza, nascido a 1 de outubro de 1912, no D i s 
tricto Federal, residente á rua Assis Carneiro 
n . 92, commercio, solteiro, com domici l io e le i 
toral no districto munic ipal de Piedade. (Qua
lif icação requerida, P roc . n . 2.587) . 

3 .317. Marcos Orsolon (3.369), f i lho de Pedro Orsolon e 
e de Angela Crema Orsolon, nascido a 25 abr i l 
de 1894, em Costabichara, na I tá l ia , (nacionalisa-
do) residente á Avenida Suburbana n . 2.026 
commercio, casado, com domici l io eleitoral no 
distr icto munic ipal de Piedade. (Qual i f icação 
requerida, P roc . n . 1.323). 

3 .318 . Paul ino Francisco de Paula (3 .370), f i lho de Seve-
riano Francisco do Paula e de Jul ie ta Mar ia de 
Paula, nascido a 8 de ju lho dc 1912, no Di s t r i c 
to Federal, residente á estrada do Norte n . 1.088, 
Bomsuccesso, ope rá r io , solteiro, com domici l io 
eleitoral no districto municipal de Penha. (Qua
lificação requerida, n . 2.837.) 

3 . 3 1 9 . Manoel Pereira dos Santos (3.371), f i lho de C a m i l -
lo Pereira dos Santos e de Antonia Mar ia dos 
Santos, nascido a 7 de junho dó 1910, em C e a r á -
M i r i m , Estado do Rio Grande do Norte, residen
te á rua Couto n . 480, ajudante de mecânico , 
solteiro, com domici l io eleitoral no distr iclo m u 
nic ipa l de Penha . (Qualif icação requerida, .nu
mero 978.) 

3 .320 . Manoel Antônio da Si lva (3.372), f i lho de José A n 
tônio da Si lva e dc Mar ia Rodrigues, nascido a 2 
janeiro de 1903, no Dis l r ic to Federal, residente 
á rua Barão do Bananal n . 26, funecionario m u 
nic ipal , casado, com domici l io eleitoral no d i s 
tricto municipal de Piedade. (Qual i f icação re
querida, n . 2.617.) 

3 .321 . Francisco Dias dos Reis (3.373.) , f i lho de João Dias 
dos Reis e de Mar ia L u i z a dos Reis, nascido a 
22 de agosto de 1892, no Distr icto Federa! re
sidente á rua Barbosa n . 18, operá r io , solteiro, 

<ora i iomici l io eleitoral no districto m u m c p a l de 
Piedade. (Qual i f icação requerida, n . 2.622.) 

3,3.22. Manoel Martins de Souza (3.374), f i lho de Si lv ino 
Joaquim de Souza e do E lv inda Martins da Costa, 
nascido a 14 de maio de 1902, em Cordeiro, E s 
tado do Rio de Janeiro, residente á rua Silva X a 
v ie r n . 157, operá r io , solteiro, com domicil io e le i 
toral no districto municipal de Piedade. (Qual i 
ficação requerida, n . 2.036.) 

3 ,323. S i m e ã o Fer re i ra Araújo da Si lva (3*375), f i lho de 
Antôn io Araújo da Si lva J ú n i o r c de Lu i za F e r 
re i ra Araújo da Si lva , nascido a 14 de março ' de 
1914, na Capital Federal, residente a rua Assis 
Carneiro n . 18, commercio, solteiro, com domici 
l io eleitoral no districto munic ipa l do Piedade. 
(Qual i f icação requerida, n . 2.517.) 

3.325. Marietta Rodrigues do Nascimento (3.376), f i lha de 
Antôn io Pereira do Nascimento e de Castorina 
Reis do Nascimento, nascida a 8 de janeiro de 
1900, em Nictheroy, Estado do Rio de Janeiro, 
residente á rua Almeida Nogueira n . 11, domes
tica, v iuva , com domici l ia eleitoral no districto 
municipal de Piedade. (Qualif icação requerida, 
n . 2.550.) 

3 .325. Adalsine Lisboa de Mcirel les (3.377), filho de A l -
merindo Val le de Meirelles c do Adelaide da S i lva 
Lisboa de Meirelles, nascido a 26 de dezembro do 
1909. na Capital Federal, residento á rua C l a r i 
mundo de Mello n . 71, motorista, casado; com 
domici l io eleitoral no districto municipal de P ie 
dade. (Qualif icação requerida, n . 2.072.) 

3.320. Camil lo Fonseca de Castro (3.378), f i lho de João 
Fonseca da S i lva e de Mecclina de Castro F o n 
seca, nascido a 22 dc julho de 1903. cm Oliveira , 
Estado de Minas Geraes, residente á rua O l i v e i 
r a de Andrade n. 122, funecionario municipal , ca
sado, com domici l io eleitoral no dislr icto mun i 
cipal de Piedade. (Qual i f icação requerida, nume
ro 2 .633 . ; 

3 .327. Antenor Gallotle (3.379), f i lho ue Fcdelle Gallotte 
e de- Raphaella Curuso, nascido a 8 de setem
bro de 1916, no Distr icto Federal, residento á- rua 
S i lva Xavier n . 122, commercio, solteiro, com do
mic i l io eleitoral no districto municipal de P i e 
dade. (Qualif icação requerida, n . 2.624.) 

3 .328 . João Zider ich F i l h o (3.380), filho de João Zider ich 
e do Mar ia Augusto Zider ich, nascido a 1 de j a 
neiro de 190G, no Distr icto Federal, residente á. 
rua Fontoura Chaves n . 16, commercio. casado, 
com domicí l io eleitoral no districto municipal de 
Piedade. (Qual i f icação requerida, n . 2.613.) 

3.3.29. Valent im da S i lva Braga (3|381), f i lho de José Joa
quim da Si lva Braga e de Cândida Joaquina B r a 
ga, nascido a 14 de setembro df 1913, na C a p i 
tal Federal, residente á rua Torres de Oliveira 
ri. 178, commercio, solteiro, com domici l io elei
toral no districto municipal de Piedade. (Qua
lificação requerida, n . 2.539.) 

3 . 330 . Reynaldo de Souza Pinto (3.382). f i lho de José de 
Souza Pinto e de Mar ia Gracinda, nascido a 4 de 
junho de 1914, na Capital Federal, residente á 
rua Assis Carneiro n . 8, commercio, solteiro, com 
domici l io eleitoral no districto municipal de P i e 
dade. (Qualif icação requerida, n . 2.584.) 

3 . 3 3 1 . José Nascimento (3.383), f i lho de Joaquim do Nas
cimento e de Rosalia Gonçalves, nascido a 23 do 
fevereiro de 1901. na Capital Federal, resid"ntc 
á rua P a r a n á n . 93, commercio, casado, com < o-
mic i l io eleitoral no districto municipal de P i e 
dade. (Qual i f icação requerida, n . 2.555.5 

3 . 3 3 2 . Sylvio Fer re i ra .de Miranda (3.384). f i lho de Álvaro 
Fe r r e i r a de Miranda e de Suzana Maria da Con
ceição, nascido a 7 do maio de 1910, no Districto 
Federal, residento á rua Clarimundo de Mello n u 
mero 396, commercio, solteiro, com domicil io e le i 
toral no districto munic ipal de Piedade. (Qua
lif icação requerida, n . 2.817.1 

3.333. Sebas t ião Cândido de Mello (3.385), filho de Cân
dido Joaquim de Mello e de Felicidade Rita M i r -
ques de Oliveira , nascido a 22 de junho de 1899, 
em Ubá, Estado de Minas Geraes, residente á rua 
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meira n . 36, mecân ico , solteiro, com domici l io 
eleitoral no districto municipal de Piedade. 
(Qualif icação requerida, n . 2 .822 . ; 

José Schwartz W i l s o n (3.386), filho de Apr ig io R a -
malho W i l s o n e de Albert ina Sctiwartz Wi l son , 
nascido a 14 de fevereiro de 1902, em Vassouras, 
Estado do Itio de Janeiro, residente á rua Manoel 3.340 
Vic to r ino n . 303, sargento do Exerci to, casado, 
com domici l io eleitoral no districto munic ipal do 
Piedade. (Qualif icação requerida, n . 2.742.) 

A r y José Ribeiro (3.387), f i lho de Sebast ião Jo sé 
Ribeiro e de E m i l i a de Queiroz Ribeiro, nascido 
a 17 dc agosto de 1911, no Districto Federal , re- 3.347 
sidento á rua Clarimundo de Mello n . 71, em
pregado municipal , solteiro, com domici l io e l e i 
toral no districto municipal de Piedade. (Quali
ficação requerida, n . 2.616.) 

Nelson José Adriano (3.388), filho de Antônio Jos^ 
Adr iano e de Ernestina Rosa Adriano, nascido a 
22 de fevereiro de 1914, no Distr ic to Federal, re- 3.348 
sidente á rua Clarimundo de Blello n . 345, em
pregado no commercio, solteiro, com domici l io 
eleitoral no districto municipal de Piedado. 
(Qualif icação requerida, Proc . n . 2.576) . 

Manoel Antônio Tavares (3.389), f l iho de Antôn io 
Tavares dos Santos e de F i l i sb ina dc Oliveira T a 
vares dos Santos, nascido a 5 de fevereiro de 3.349, 
1906, no Distr icto Federal, residente á rua Assis 
Carneiro n . 16, commercio, casado, com domici l io 
eleitoral no districto municipal de Piedade. 
(Qualificação requerida, Proc . n . 2 .562) . 

Walclemar Gonçalves (3.390), f i lho dc Nemezio G o n 
çalves e de Carolina Gonçalves, nascido a 2 de 
agosto do 1912, no Distr ic to Federal , residente á 3.350, 
rua Goyaz n . 782, empregado publico, solteiro, 
com domicil io eleitoral no districto municipal de 
Piedade. (Qualificação requerida. P roc . nume
ro 2.537) . 

Qcíavio Silva (3.391), filho de Francisco Antônio da 
Si lva e de Did ima Jesus da Si lva , nascido a 12 
de fevereiro de 19Í3, no Dist r ic to Federal, r e s i - 5.351, 
dente á rua Clarimundo de Mello n . 345, com
mercio, solteiro, com domici l io eleitoral ho dis
tricto municipal de Piedade. (Qualif icação reque
rida, Proc . n . 2.579) . 

Qlcgario Silvestre Meirelles (3.392), f i lho do Abe l 
Meirelles e de A l z i r a Isidora da Conceição, nasci 
do a 31 de dezembro de 1916, no Distr ic to Federal, 8.352, 
residente á rua Manoel Vic tor ino n . -90 , operá r io , 
solteiro, com domicil io eleitoral no dislr icto m u 
nic ipa l de Piedade. (Qualif icação requerida, 
P roc . n . 2.435) . 

W i l s o n Barboza da Gu ia (3.393), f i lho de E l i s e u 
Barboza da Guia e de, Fabiana Mar i a Dias, nas
cido a 8 de outubro de 1914, em Cabo F r i o , E s - 3.353, 
tado do Rio de Janeiro, residente á rua Torres de 
Oliveira n . 114, commercio, solteiro, com domi
c i l io eleitoral no districto municipal de Piedade., 
(Qualif icação requerida, P roc . 2 .444) . 

Evandro Pereira (3.394), f i lho de Alexandrino José 
Perei ra o dc Sebastiana Antunes Pereira, nasci
do a 22 de setembro de 1912, no Distr icto F e - 3.355, 
deral, residente á rua Torres dc Oliveira n . 28, 
commcrciario, solteiro, com domicil io eleitoral no 
districto municipal de Piedade. (Qualif icação re 
querida, Proc. n . 2 .639) . 

Manoel de Souza Matloso (3.395), f i lho de Manoel 
Francisco Porto e de Genuiua Matloso, nascido a 
28 de fevereiro dc 186S, em Rio Bonito, Estado do 3.353 
Rio de Janeiro, residente á ua Clarimundo de M e l 
lo n . 315, mi l i t a r reformado, casado, com domic i 
l io eleitoral no districto municipal de Piedade. 
(Qualif icação requerida, Proc . n . 1.586). 

í je rmenegi ldo José de Azevedo (3.396), f i lho de 
Octavio José de Azevedo e de Anna Clarinda de 
Mello, nascido a 16 de maio de 1915, no Distr ic to 3.356, 
Federal, residente á rua Joanna Fontoura n. 128", 
commercio, , solteiro, com domicil io eleitoral no 
districto municipal do Piedade. (Qualif icação re
querida, P roc . i i . 1.292). 

Manoel Gomes do Cabo (3.397), f i lho do Joaquim 

Gomes do Cabo e de Margarida Alve» da i>ii\a, 
nascido a 13 de março de 1914 no Districto F e 
deral, residente á rua da Capelia n . 14, funecio
nario publico, solteiro, com domici l io eieitorai no 
districto municipal de Piedade. ' 'Qualificação re
querida. Proc. n . 2 .544) . 

José V ie i r a Maciel (3.398;, f i lho ae Mauuei v ie i ra 
Maciel e de Maria V ie i r a de Mello, nascido a 11 
de dezembro de 1907, no Distr ic to Federal, res i 
dente á rua Sã n. 287. motorista, casado, com do
mic i l io eleitora! no districto municipal de P i e 
dade. (Qualif icação requerida, Proc . n . 2 .806) . 

Atahualpa Magalhães Mondani (3.399), f i lho de L i -
borio Moiidaini e de Laura Pimentel Magalhães 
Mondaini , nascido a 28 de agosto de 1915, no 
Distr icto Federal, residente a rua Meira n. 48, 
empregado do Cács do Porto, solteiro, com d o m i 
c i l io eleitoral no districto municipal de Piedade. 
(Qualif icação requerida, P roc . n . 2 .503) . 

Alfredo da Si lva Medronho (3.400), f i lho de Ar l indo 
Carlos Dias Medronho e de Eudoxia da Si lva Me
dronho, nascido a 21 de fevereiro de 1913, no 
Distr ic to Federal , residente á r u a Amal ia n . 25, 
funecionario do Cáes do Porto, casado, com domi
c i l io eleitoral no districto municipal de Piedade.! 
(Qualif icação requerida, P roc . n . 2 .525) . 

Claudionor Antônio G u i m a r ã e s (3.401), f i lho de L u -
zidario Antônio G u i m a r ã e s e de Thomazia Moura 
dos Santos, nascido a 12 de abr i l de 1914, no D i s 
tricto Federal, residente á rua Assis Carneiro n u 
mero 8, operá r io , sorteiro, com domici l io eleito
ra l no districto munic ipal de Piedade. (Qual i f i 
cação requerida, P roc . n . 2 .604) . 

Edva l Albert (3.402) f i lho de Ernesto Alber t e de J u -
dith Albert , nascido a 28 de janeiro de 1904, em 
Recife, Estado de Pernambuco, residente á rua 
Assis Carneiro n . 20, commerciario, casado, com 
domici l io eleitoral no districto municipal de P i e 
dade. (Qualif icação requerida. P roc . numero 
2.600)> 

Orandino do Frei tas Pa iva (3.403), f i lho de José de 
Pa iva e de E m i l i a de Frei tas Paiva, nascido a 8 
de fevereiro de 1915, no Distr ic to Federal, r e s i 
dente á rua Gomes Serpa n . 17, estudante, sol tei
ro, com domici l io eleitoral no districto munic ipal 
de Piedade. (Qualif icação requerida. P roc . n u 
mero 2.437) . 

Osmar Pacheco G u i m a r ã e s (3.404), f i lho de Augusto 
da Costa G u i m a r ã e s o de Olga L u i z a Pacheco G u i 
m a r ã e s , nascido a 23 do fevereiro de 1913, no 
Dist r ic to Federal , residente A rua da Capelia n u 
mero 63, ope rá r io , solteiro, com domicil io eleito
r a l no districto munic ipal de Piedade. (Qual i 
ficação requerida, P roc . n . 2.508) . 

Mar io Palmeira Ramos da Costa (3.405), f i lho de M a 
r io Augusto Ramos da Costa e de I tá l ia Palmeira 
da Costa, nascido a 23 de abr i l de 1915, no D i s t r i 
cto Federal, residente á rua Dranos n. 959, R a 
mos, estudante, solteiro, com domici l io eleitoral 
no districto munic ipal de I r a j á . (Qualif icação re
querida, P roc . n . 1.553). 

Jayme L u i z dos Santos (3.406), f i lho de De lph im 
L u i z dos Santos e de Mar ia E m i l i a da P u r i l i c a -
ç.ão, nascido a 2 de fevereiro de 1898, na Capital 
Federal, residente á estrada Nova da Pavuna n " 
mero 285, commerciario, casado, com domici l io 
eleitoral no districto munic ipal de Piedade. (Qua
lificação requerida, n . 3.144.) 

Ar l indo Martinez do Val le (3.407), f i lho de José 
Martins do Val le e de Mar ia E m i l i a de Sá, nas
cido a 13 de outubro de 1916, na Capital Federal, 
residente á rua Martins Costa n . 131, casa IV , 
commerciario, solteiro, com domici l io eleitoral no 
districto munic ipal do Piedade. (Qualif icação re
querida, n . 2.467.) 

Auré l io Meira G u i m a r ã e s F i l h o (3.4.08), f i lho de Au
ré l io Meira G u i m a r ã e s e de Mar ia Alcides Laff i te 
G u i m a r ã e s , nascido a 29 de agosto de 1910. na 
Capital Federal, residente á rua Sá n . 297, ope
r á r i o , solteiro, com domici l io eleilora! no d i s t r i 
cto municipal de Piedade. (Qualif icação reaue-
rida, n . 2 .489.) 

Confere com o O r i g i n a l 
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3.357. Francisco Dias Lopes (3.409), f i lho de Francisco. 
Dias Lopes e de Silvana Corrêa Lopes, nascido a. 
17 de junho de 1899, na Capital Federal, residente 
a rua -Ass i s Carneiro n . 158, commerciario, ca
sado, com domici l io eleitoral no districto m u n i 
cipal do Piedade. (Qualif icação requerida, n u 
mero 2.510.) 

3.358. Uerc i l i a Te ixe i ra dc Araújo (3.410), f i lha de A n t ô 
nio Teixei ra dc Araújo e do Cecília Alves d& 
Araújo , nascida a 23 dc agosto de 1913, no D i s 
tricto Federal, residente ã rua E u i i l i o do Menezes 
n . 41, domestica, solteira, com domicil io eleitoral 
no districto municipal de Piedade. (Qualif icação 
requerida, n . ' 2 ; 7 8 5 . ) 

£ . 3 5 9 . Álvaro Rodrigues dos Santos (3.411), f i lho de A n 
tônio Rodrigues dos Santos e de Mar ia Gertrudes, 
nascido a 9 do outubro de 1901, no Dist r ic to F e » 
deral, residente á rua E m i t i u do Menezes n . 43, 
commerciario, solteiro, com domicil io eleitoral no 
distr icto munic ipal de Piedade. (Qualif icação re-°-
querida, n . 2 .7S2.) 

3.300. Tgncz Teixe i ra de Araujo (3.412), f i lha de Anion io 
Teixeira de Araujo e de Cecília Alves de Araújo , 
nascida a 23 de marçp de 1912, no Distr ic to F e 
deral, residente á rua E m i l i o de Menezes n. 41, 
estudante, solteira, com domicilio- eleitoral no d i s 
tricto municipal de Piedade. (Qualif icação reque
r ida , n . 2.784.) 

3 .301. {lermos Fernandes de Souza (3.413), f i lho de A n i o 
nio de Souza e de Gcralda Fernandes, nascido a 
7 de agosto de 1900, no Dis l r ic to Federal, r e 
sidente a rua Manoel Victor ino n . 82, funeciona
r io municipal , solteiro, com domicil io eleitoral n a 
districto municipal de Piedade. (Qualif icação r e 
querida, n . 2.775.) 

3.302. Olegario dos Santos (3.414), filho de Antônio Joa 
quim dos Santos o de Cecil ia Scrpa dos Santos, 
nascido a 30 de março .de 1912, no Distr ic to F e 
deral, residento á rua Bernardo G u i m a r ã e s n. 141, 
operár io , solteiro, com domici l io eleitoral no dis-
tricto munic ipal de Piedade. (Qualif icação r e 
querida, n . 2.088.) 

S.3G3. Waldemar Vaz de Figueiredo (3.415), f i lho de Joa 
quim Vaz de Figueiredo e de Abiga i l L o u r e n ç o 
de Carvalho, nascido a 9 de dezembro cie 1908, no 
Distr ic to Federal, residente & rua Francisco V i -
dal n . 18, operá r io , solteiro, com domici l io elei-» 
lora l no districto municipal de Piedade. (Quoli* 
ficação requerida, n . 2.011.) 

3.304. Mathildes Fulco Fernandes (2.768), f i lha de V i - . 
cente Fulco e de Mar ia Magdalena Fulco, nascida 
a 2 do fevereiro de 1903, em Mar do Espanha, 
Estado de Minas Geraes, residente á rua P a r a n á 
ri. 213, domestica, casada, com domici l io eleito
ra l no districto municipal de Piedade. (Qual i f i* 
cação requerida, n. 11.685.) 

.3.365. Arnaldo Fernandes Carvalho (3.416), f i lho de Joa 
quim Fernandes Carvalho e de Mar ia Pereira da 
Souza, nascido a 17 de dezembro dc 1909, na -Ca 
pi tal Federal, residente á rua Gonçalo Coelho n u 

mero 49, funecionario publico, solteiro, com do
mic i l i o eleitoral no d is l r ic io munic ipa l -do P i e 
dade, (Qualif icação requerida, n . 2.808.) ; 

3.366. Alice Fe r re i r a da S i lva (3.417), f i lha de Gonçalo 
Fe r re i r a da Fonseca o de Vi rg ín ia Fer re i ra da 
Fonseca, nascida a 27 de maio de 1874, cm Is'i-
ctheroy, Estado do Rio de Janeiro, residente ti 
rua Clarimundo de Mello n . 280, comniercio, ca
sada, com domici l io eleitoral no districto m u n i 
cipal de Piedade. (Qualif icação requerida, n u 
mero 2.456.) 

3.307. t lol io Mauro (3.418), f i lho do Augusto Mauro e da 
Rcginalda Mauro, nascido a 1 de março de 1914, 
na Capital. Federal, residente á rua Manoel Vic to 
r ino n . 90, fe r rov iá r io , solteiro, com domicil io 
eleitoral no districto munic ipal de Piedade. (Qua
lif icação requerida, n . 2 .522.) 

3 .308. Alfredo Martins de Almeida (3.419), f i lho de F r a n 
cisco Alves de Almeida e de Francel ina Martins 
de Almeida, nascido a 11 de m a r ç o de 1915, na 
Capital Federal , residente á rua Paiva, n . 37, 
commerciario, solteiro, com domicíl io eleitoral no 
districto municipal de Piedade. (Qualificação re 
querida, n. 2 .901.) 

3 .369. Hcl io Pinto da S i lva (3.420), f i lho de Antônio Pinto 
da S i lva e de Al ice Fe r re i r a da Silva, nascido a 7 
dc dezembro de 1911, na Capital Federal, residen
te á rua Clarimundo de Mello, n. 380, commercio, 
solteiro, com domicil io eleitoral no districto m u 
nic ipa l de Piedade. (Qualif icação requerida, n u 
mero 2.045.1 

3 .370. Augusto José de Mello (3.421), f i lho de Adriano de 
Mello c dc I d a ü n a do Couto Mello, nascido a 20 
de setembro de 1915, na Capital Federal, residente 
á rua Caldas Barbosa, n . 195, commercio, solteiro, 
com domicil io eleitoral no districto municipal do 
Piedade. (Qualif icação requerida, n . 2.890.) 

3.371. Waldemiro Fe r r e i r a do Menezes (3.422), f i lho 'de 
Manoel Fe r re i r a de Menezes o de Thereza F r a n -
cisca dc Menezes, nascido a 7 de junho de 1907, 
na Capital Federal, residente á rua Borja Reis 
n . 319, operár io , casado, com domicil io eleitoral 
no districto munic ipal do Piedade. (Qualif icação 
requerida, n . 2.524.) 

3 .372. João Antônio Monteiro (3.423), f i lho de, João A n t ô 
nio Monteiro è de Joanna Rosa Monteiro, nascido 
a 6 dc setembro de 1871, na Capital Federal, r e 
sidente á rua Manoel Vic tor ino n . 187, negociante, 
casado,.com domici l io eleitoral no districto m u n i 
cipal de Piedade. (Qualif icação requerida, n u 
mero 2.917.) 

3 .373. Adalberto Machado da Si lve i ra (3.424), f i lho de Se
bas t i ão Machado da S i lve i ra e de Augusta Maria da 
Si lveira , nascido a 17 de setembro de 1907, no 
Dist r ic to Federal, residente á rua Clarimundo de 
Mello n . 453, funecionario publico, casado, c m 
domici l io eleitoral no districto municipal dè P i e 
dade. (Qualif icação requerida, n . 2.573.) 

Dis t r ic to Federal, aos 22 de julho de 1935. O escrivão.) 
»- Plácido Modesto de Mello, 

íriiprensa Nacional — (Oíf ichias SalJes Filho) 

EIO D E JANEIRO. 




